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CONCEIÇÃO DO CASTELO_ 
P R E F E 1 TU R A M U N 1 C 1 P A L Estado do Espírito Santo 
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PROJETO DE LEI Nº 083/2013 

ALTERA AS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 1.158, 
DE 25 DE JUNHO DE 2007,, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ' 

O f)REFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais; .faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - o· artigo 7° da Lei Municipal nº 1.158, de 25 de junho d~ 2007, 
alterado pelas Leis Municipais nº 1.236, de 25 de março de 2008, nº 1.321 , de 26 de 
março de 2009, e nº 1.526, de 1 O de fevereiro de 2012, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 7° - (. . .). r 

/- (. . .) 

li - (. . .) 
~ 

Ili- (. . .) 
1 

_IV- ... 12 (doze) bolsas parciais para ~ exercício de 2014. 

§ 1º. ( .. .) 

§ 2º. (. . .)." 

Art. 2° - O inciso IV do artigo 27 da Lei Municipal nº 1.: 158, de 25 de junho 
de 2007, p·assa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27 - Será constituída Comissão de Elaboração e 
Acompanhamento (CEA) do Programa GRADUAR, formada por 
representanres do Conselho Municipal' df3 Assistência Social e 
Secretaria Municipal do Trabalho, ·Assistência e Desenvolvimento 
Social, que terá por funções: 

VI - Classificação e escolha dos bo_lsistas a serem beneficiados 
pelo projeto Bolsa de Estudós. desenvolvido pela .Secretaria 

~ Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, 
. conforme critérios dispostos no Anexo 1, parte integrante desta 
Lei. " . 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 
dotação própria constante do orçamento vigente. 

, 
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CONCEIÇÃO DÓ CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Conceição do Castelo - ES, 17 de dezembro de 2013. 
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CONCEIÇÃO oo--cASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

J 

ANEXO 1 

j 

. 1 

Critérios para Concessão de Bolsas de Estudos para o Programa 
"GRADUAR" de Conceição do Castelo 

1- O Programa GRADUAR tem por objetivo diminl;!ir ·as desigualdades no acesso de 
altmos regularmente matriculados rios cursos superiores ofertados por instituições 

• conveniadas, com o Município ide Conceição do Castelo (ES), dando oportunidade 
àqueles com recursos insuficientes·, próprios ou familiares, pará o custeio de seus 
estudos; 

2- A validade da bolsa será correspondente à duração do'-curso; 

3- As bolsas de estudos serão parciais (75%), referente ao valor da mensalidades . . 
Cinquenta por cento (50%) pagos pelo .Município, vinte e cinco por cento (25%) de 
responsabilidade da çonveniada (FAVENI), e vinte e cinco por cento (2q%) a cargo do 
aluno· ' ' , 

4- Para inscrição no programa o(a) candidato(a) à bolsa deverá: 
1 -' Estar inscrito no Cadunico; · 
11.- ser brasileiro(a) nato(~) - ou naturalizado(a) e residir no Município de Conceição do 
Castelo há, r;io mínimo,02 (dóis) an.os; 
Ili - ter bom desempenho acadêmico; 
IV- não receber qualquer aµxílio ou benefício qe outra fonte, pública ou privada, para o 
custeio de sua mensalidade; 

5- A inscrição no Programa de Concessão de Bolsas de Estudos, por si só não gera 
direito à obtenção do benefício; 

6- No ato da inscrição, o(a) cursista preencherá formulário próprio em locais e datas 
terminados e amplamente divulgados pela Secretaria de Assistênçia Social , devendo 
arnda, .apresentar os documentos que possibilitem · a análise de carência, assim 
considerados no item 07 deste documento; 

7- Para a seleção do aluno inscrito no Programa de Concessão de Bolsas de Estudos, 
serão ob~ervados os seguintes dados: '-
·!:' renda familiar per capita igual ou inferior a R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais); 
li. número de cofnponentes do núcleo familiar; -

- Ili. indicadores de_despesas fixas do núcleo familiar; 
IV. bens ir:nóveis e móveis; 
V. ti o de moradia; 

v. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES ~ Telefax: (28) 3547-1101 
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VI. índice de carência econômico-financeira; 
VI 1. comprovação das declarações constantes no formulário de inscrição; 

· VIII. frequência e aproveitamento escolar no curso de graduação. 
. / 

. 8- Em caso de igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência.sucessivamente, ao(à) cursista: 
1. arrimo(a) de família, casado(a) ou não; 
li : que tenha membro da família portador de deficiência grave ou crônica que resulte 
em gastos significativos na renda familiar; 
Ili. que seja portador de doença grave ou crônica; 
Ili. órfão"(ã) ; 

. , 

IV. análise do histórico escolar das séries que precedem a graduação (fundamental e 
médio); 

Parágrafo úniço. Persistindo a igualdade de condições ou havendo mais candidatos, 
em igualdade de condições, que o número. de vagas, o desempate será por idade, 
vencendo o mais velho e por último sorteio. -
Obs: Na ocorrência de falsa declaração ou na constatação de fraude para obtenção da 
bolsa de estudos, o aluno- incorrerá nas penas previstas na legislaçao brasileira 
aplicáveis ao caso._ , . 

, 
1 O- Os recursos financeiros alocados para o Programa de Concessão de Bolsas de 
Estudos serão oriundos de recursos próprios, e por convênio a ser firmado pela entre o 
Município de Conceição do Castelo e a entidade de ensino superior definida; 

11- Será constituída Comissão de Elaboração e Acompanhamento (CEA), designada 
pelo Secretário Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social , 
composta por cinco rilembcos (três escolhidos entre os membros do CMAS e dois 
indicados pelo chefe do poder executivo, representantes da SMTADS), que terá as 
seguintes atribuições: _ · 
1. coo'rdenar e supervisionar, deliberando sobre a implantação e a operacionalização do 
Programa; 
li. avaliar os procedimentos de execução e propor medidas de fiscalização, 
ajustamento e aperfeiçoamento. 

12- O procedimento seletivo para a concessão de b.olsas de estudo~ sérá feito ém duas . 
etapas: . 
1. primeira etapa: análise dos documentos enumerados no item sete e das informações 
contidas na ficha de inscrição; 
li. segunda etapa: exame e avaliação pela Comissão Executiva dos procedimentos 
selecionados na primeira etapa. · 

. r 

, 

13- Após a concessão da bolsa, o(a) cursista beneficiário(a) realizará estágio durante ó 
curso (240 horas), em làcais, entidades e instituições definidas pela SMTADS, com 
carga horária compatível com seus afazeres escolares e de trabalho, obrigando-se, 
ainda, mediante assinatura de termo de compromisso, sob pena· de cancelamento da 
bolsa, a: e 

1- freqüentar assiduamente as aulas; 
li- não ser reprovado em qualquer disciplina ou módulo, durante o período em que 
estiver na condição de bolsista; 

· AÍi. Ili- não efetuar cancelamento da matrícula; . 

<J'Kv. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 - Conceição. do Castelo - ES - Telefax:, (28) 3547-110.1 
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IV- não trancar ~ matrícula, em nenhuma hipótese. 

Estado do Espírito Santo 

14- Os a~unos qu&-estiverem com suas matriculas trancadas, _são a partir de agora 
obrigados a reassumir seu curso, caso contrário terão suas bolsas automaticamente 

/ . 
suspensas; · 

15- É,vedada a bolsa ao requerente que já possui curso superior (3° Grau); . ' 
. . . \ ,. 

16- perde a bolsa, o aluno que por~ventura adquira, no decorrer do curso, padrão de 
vida diferente do exigido neste documento. Sendo o mesmo resporsável pelo custeio 
de seus est.!Jdos após esta comprovação; . 

_17- Este regulamento en!rará em vigor na data de sua publicação; 

18- Este documento tem a aprovação do Conselho Municipal do Trabalho, Assistência 
e Desenvolvimento Social. .- · 

/ 

4nceiç~o do CaStelo (ES), dezembro de 2013 

, 

.. ' . 

\ 

xxxxxxxxxxxxx 
COMISSSÃO 

/ 

'r 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI Nº. 083/2013. 

. SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES, 

MENS~GEM 

Estado 'do Espírito ~anto 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas 
Excelências o "Projeto de Lei em anexo, que tem como objetivo ampliar o atendimento 
do Programa Municipal de Incentivo à Graduação (GRADUAR), 

Acreditamo's que o melhor caminho para a formação de uma 
sociedade mais justa e igualitária é o investimento na ' formação educacional do 
indivíduo, a aquisição do conhecimento possibilita ~ao cidadão um meio concreto para a 
mudança do quadro social em que nos encontramos. Investir no conhecimento faz com 
que o país caminhe, a passos largos, nâ direção do desenvolvimento pleno. 

Visando a ampliação do programa GRADUAR,· chegamos a 
conclusão que o Município esta apto, em termos financeiros, para viabilizar a abertura 
de 12(doze) novas bolsas de estudo e disponibilizá-las a parcela da população 
desfavorecidá no que tange a formação superior. 

A criação de critérios claros e objetivos éde suma importância 
para alcançar, de.maneira coerente', aqueles que m~is faz:em jus ao benefício. 

A inserção de critérios é um ponto de luz que impede que 
situações injustas possam ocorrer no decorrer das fases que antecedem a 
classificação final dos bolsistas. Impedindo que haja escolha direcionada, vez que o 
próprio requerente é quem fornece as informações que serão analisadas e utilizadas 
para a sua classificação. Um laudo social será feito para cada um dos selecionados 
caracterizando-o como merecedor do benefício. Estes critérios farão parte do conteúdo 
da Lei que pretendemos aprovar com o aval dos nobres vereadores (Anexo 1). 

1 

, . Outro ponto de destaque é a questão financeira no que tange $ 
rend,a pér capita do postulante à bolsa, que está modificada com relação à estabelecida' 
anteriormente. Neste quesito ampliamos de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) para R$ 
340,_00 (trezentos e quarenta reais), por entendermos que o valor já estava defasado e 
que isto servia de entrave para a ampliação do atendimento do Programa. 

O valor a ser pago à conveniada, FAVENI, referente aos 
cinquenta por cento da bolsa sofre um pequeno reajuste , m·as que acompanha de 
maaeira.poadeJada . s alores de mercad aplicados.,pela acuidade~--------

. 7Ã.v. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
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• 1 Estado do EspíritQ Santo 

Toda a nação de destaque .elo planeta tem na educação a base 
de sua formação e sustentação. O Brasíl tem alcançado um lugar de destaque no 
mundo', tivemos avanços .importantes na área educacional e isto tem se refletido nas 
rriais variadas áreas da sociedade brasileira. Sabemos que nosso maior patrimônio é o 
cidadão e nadá mais ju~to que investir riele. Ao contrário de outras apostas, no -
investimento aqui destacado, há certeza de retorno. Neste prisma o Município ganha, o 
dinheiro se reverterá em ganho de qualidade na formação de indivíduos que serão os 
atores na construção de um país mais justo e digno. · 

Talvez o bolsist~. no futuro, possa até .não fixar moradia no nosso 
Município, ou aténo país,· mas; com certeza, fará parte de um contingente cada vez 
maior de indivíduos espalhados pela Terra munidos· de uma ferramenta que vem 
mudando e moldando o planeta a milhares de anos, o conhecimento. 

( 

dos nobres Edis. 

• I 

Diante desta colocação, contamos com a aprovação uAânime 

Atenciosamente, L 

Conceição do Castelo - ES, 17 de dezembro de 2013 . 

ULO BELISÁRIO 
Prefeito Municipal 

f , ? 
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ANEXO - OF/SMTADS/PMCC N!! 164 / 2013 - .SIMULAÇÃO DAS POSSIBILIDADES DE PAGAMENTO GRADUAR/FAVENI 

TABELA 1-CUSTO UNITÁRIO DA BOLSA POR CURSO I' 

Qtde Curso Valor Pago - PMCC Valor Pago- FAVENI Valor Pago - Aluno Valor Total 
, ' 

50% 25% 25% 100·% 
· A_;_ 01 Administração/Contabilidade R$ 299,SO * R$ 149,75 R$149,75 R$ 599,00 

B- 01 Pedagogia R$ 235,50 * / R$117,75 R$ 117,75 R$ 471,00 
* Repasse da PMCC por curso. , 

\ 

TABELA 2 - SIMULAÇÃO DO VALOR TOTAL/MÊS A SEREM ASSUMIDOS POR CADA UM DOS ATpRES DO PROCESSO. PMCC/FAVENl/ALUNO 
1 

Hipótese Curso PMCC-50% ' FAVENI..:. 25%. Aluno-25% Valor Total- 100% 
01- 12 bolsas Administração/Contabilidade R$ 3.5.94,00 * ~$ 1.797,00 · R$ 1. 797 ,00 R$ 7.188,00 1 
02 - 12 bolsas Pedagogia R$ 2.826,00 * R$ 1.413,00 R$1.413,00 R$ 5.652,00 . 

* Repasse da PMCC por Mês 
1 , 

I 

Obsl: Há dois extremos a serem considerados: 01º Todos escolhem Administra ou Ciências Contábeis - Valor Mês = R$ 3.594,00 / 02º Todos 

escolhem Pedagogia - Valor Mês = 2.826,00. 

-
Obs2· Caso haja escolha de cursos variando entre Administração Ciências Contábeis e Pedagogia o valor irá variar de acordo com o número de I I 

escolhas.de cada curso. Por este motivo o valor poderá ficar no intervalo entre R$ 3.594,00/mês ~ R$ 2.826,00/mês. 
- ' 

TABELA 3 - SIMULAÇÃO DO VALOR TOTAL/ANO- REFERENTES A 11 MESES DE REPASSE DOS ENVOLVIDOS Np PROGRAMA - FEV à DEZ 

Hipótese Curso PMCC- 50% FAVENl-25% Aluno-25~ Valor Total - 100 % 1 
01-12 Bolsas Administração/Contabilidade R$ 39.534,00 R$ 19.767,00 R$ 19. 767,00 R$ 79.068,00 1 

01-12 bolsas Pedagogia R$ 31.086,00 R$ 15.543,00 R$ 15.543,00 R$ 62.172,00 

* Os valores pagos pela PMCC/ano deverão ficar no intervalo entre R$ 31.086,00 e R$ 39.534,00.Tudo dependerá das escolhas dos bolsistas. 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

Processo n°. XXXXXXXXXX de XX de XXXX de XXXXX. 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
:XXXX:XXXXXX:XXXXX, ATRAVÉS / 
XX:XXXXXXXXXXX E O XXX:XXX:XXXXXX:XX. 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO .CASTELO, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Avenida José Grilo, n°. 426, Centr.o, rConceição do Castelo -
ES, inscrito no ·cNPJ sob o n°. 27.16~.570/0001-98, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipàl, Senhor FRANCISCO SAULO BELISÁRIO, brasileiro, separado 

judicialr:nente, residente domiciliado na .Av. José Grilo, s/n, Centro, neste município 
de Conceição do Castelo, portador do CPF n°. 742 .937.887-00 e RG n°. 562.814-ES, . \ 

doravante denominado CON"ENENTE e o INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SECULO ' . 
XXI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, situada à Aven.ida 
Angelo Altoé, 888, Santa Cruz, Venda Nova db Imigrante - Es,· devidamente inscrita 

no CNPJ sob o nº 04.004.880/0001.-25, neste ato representado pelo seu Diretor, 

Senhor ALDEZIR FUZARI, brasileiro, casado, empresário, portador da. Carteira de 

ldentidade nº 345.760 SSP/ES e do CPF. Nº 451.258.487-00, residente à 
Avendia Angelo Altoé, 1484, Aptº 202, Vila Betanea, Venda Nova do Imigran~e, ES e 
sua Procuradora ,AGORETE MARIA ROSA FUZARI, brasileira, e.asada, empresária, 

portadora· da Carteira de Identidade nº 676.923 - SPTC/ES e CPF. n° · 
~ . 

734.771.177-00, doravante denominada CONVENIADA, resolvem celebrar o ·. 

presente Termo Aditivo ao Convênio nos termos da Lei nº 8.666 de 21/06/93, Lei 
Municipal nº 1.158/07, alterada pelas Leis nº.s 1.236/08, 1.321/09, 1.334/09, 
1.526/12 e Processo nº 68.845/2012, mediante as condições estipuladas nas 

seguintes cláusulas: . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objetivo a conjugação de esforços entre .os partícipes 
para oferecer à população bolsas de estudos semestrais nos cursos de nível superior 
da CONVENIADA, visando dar oportunidades de formação superior a pessoas sem 
condições de arcar com os custos tota is das mensalidades. As bolsas serão parciais 
conforme demonstrativo explicito na cláusula ·2a deste convênio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES -Telefax: (28) 3547-1.101 
pmcc.adm@hotmail.com www.conceicaodoéastelo.es.gov.br 



CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

/ 

O valor do - Convênio é de R$ XXXXXXXXXXX ( 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx·x ) referente o período de Janeiro a Dezembro 
de xxxxxx, representando o número de xXXXX (Xxxxxxxxxxx · ) bolsas de estudo 
parciais, distribuídas da seguinte forma: 

• 12 . (xxxxxxx) Bolsas Parciais para os alunos do Curso de 
Administração/Contabil idade: da importância de R$ xxxxx ( xxxxxxxxxxxxx 
) equivalente à 100% ( cem por- cento ) do valor da mensalidade, 50º/e ( 
cinquenta por cento ) serão custeadas pela CONVENENT~ ou seja R$ 
xxxxxx ( xxxxxxxxxxxxx ) 25º/o ( vinte e cinco por cento ) . ou seja R$ 
xxxxx ( xxxxxxxxxxxx _) a cargo do aluno e os 25°/o ( vinte cinco por 
cento ) ou seja R$ xxxxxx ( xxxxxxxxxxxx ) restantes serão custeados 
pela CONVENIADA. 

Para a modalidade acima foram concedidas xx ( xxxxxx ) bÓlsas totalizando um valor 
anula para a CONVENENTE de R$ xXxxx:xxx ( ~xxxxxxxxxxxxx ) e um 
valor mensal de R$ xxxxxxxx ( >QCXXXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ). 

• 12 (xxxxxxx) Bolsas Parciais para os alunos do Curso de Pedagogia: da 
importânç_ia de R$ xxxxx ( xxxxxxxxxxxxx ) equivalente à 100% ( ~em por 
c~nto ) do valor da mensalidade! 50º/o ( cinquenta _por _cento ) serão 
custeadas pela CONVEN ENTE ou seja R$ xxxxxx ( xxxxxxXxx:xxxx: ) 25º/o 
( vinte e cinco por cento ) ou seja R$ xxxxx ( xxxxxxxxxxxx ) a cargo 
do aluno e os 25º/o ( vinte cinco por cento ) ou sejéj_.-R$. xxxxxx ( 
xxxxxxxxxxxx) restantes serão custeados pela CONVENIADA. 

Para a modalidade acima foram concedidas 11 ( onze ) bolsas totalizando um valor 
( 

anual pç:ira a CONVENENTE .de R$ xxxxxxxxxxxx ( 
xxxx xxxxxx ) e um valor mensal de · R$ 
XXXXXXXXX ( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.xX ) . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CURSOS 

O conjunto de cursos e respectivos períodos nos quais ser~o oferecidas as bolsas de 
estudo serão definidos anualmente por um grupo especial de trabalho, denominado 
Comissão de Elaboração e Acompanhamento - CEA, criado pela Lei Municipa·I 

nº xxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REQUISITOS 

•' 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA- MUNICIPAL 

São requisitos, para solicitar uma bolsa: 

Estado do Espírito Santo 

I - ser morador .de Conceição do Castelo há pelo menos 48 ( quarenta e oito ) 
meses; 
II - pertencer a u'm -núcleo familiar com renda per capita de até R$ 1!)0,00 ( cento e 
cinquenta. reais ) ; e 
III - ter .. sido aprovado no vestÍbular do curso para o qual pleiteia a bola de estudos. 

, - . 
CLAUSULA QUINTA - DA SELECAO DOS BOLSISTAS 

O grupo especial de trabalho a que se faz referência na Cláysula Terceira deste 

Convênio será responsável pela sele~ão dos bolsistas. A classificação se dará, no 
caso de alunos ingressantes, pelo lauçjo social apresentado . pela Secretaria Municipal 
do Trabalho, Assistência e Desenvõlvimento Social ; cujo núdeoJamiliar tenha menor 

renda per capita e, em case;> de empate de condições, deverá ser considerado _ o 

desempenho do ·aluno no ano anterior na escola em que estudava. No caso de 

solicitantes· não ingressantes, que já estejam freqüentando o curso, do 1° ao último 

ano, o critério para concessão da bolsa, será o desempenh6 do aluno, ó atendimento 

aos requisitos da clausula anterior e o núcleo familiar que tenha menor renda per 
capita e, nos casos de empate, os que tiverem melhor desempenho. 

CLÁUSULA SEXTA - · DA RENOVACÃO 

Para renovação da bolsa de estudos são condiç~es fundamentais: 

I - que o· bolsista seja aprovado em todas as disciplinas; . 

, II - que o número de faltas do bolsista não exçeda 20°/9 ( vinte por cento ) do total 
. . ~ 

de aulas; e · 
-

III - que o bolsista desenvolva estágio não-remunerado, a critério da Admi [l istração 
Municipal e em. unidade desta, dentro de sua área de estudos, por no mínimQ 240 ' ( 
duzentos e ·quarenta ) horas anuais, a cada ano em que receber bolsa de estudos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DOS PARTÍCIPES 
t 

Para alcançar os obfetivos propostos, o MUNICÍPIO e a CONVENIADA assumem ·as 
seguintes obrigações: 

I - Das obrigações Comuns: 

a) Propiciar reciprocamente condições para o adequado desenvolvimento deste 
. ' 

convênio e de seus eventuais termos aditivos, estabelecendo meios e formas 

para a sua concretização; 
1 / 

b) Propiciar condições que assegurem confiável fluxo de dados e de informações; 

c) Assegurar a oferta· de recursos físicos, financeiros, humanos e materiais 

nec~ssários ao desenvolvimento deste Convênio. 

, 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
• 1 

PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo , __ 
II - Das obrigações do ALUNO: 

' 

a) Arc:ar com 25% ( vinte e .cinco por cento )· nas bolsas 'parciais, dos custos das 
bolsas de estudos; 

b) Freqüentar assiduamente as aulas; 

c) Em cáso de desistência da bolsa de estudos, comunicar imediatamente a 
Secretaria Municipal de , Assistência e Desenvolvimento Social, bem como a 
entidade Conveniada. 

III - Das obrigações da CONVENIAD~: 

a) . Arcar com ~5% ( vinte cir:_ico por cento ) nas bolsas parciais, dos custos das 
bolsas de estudos; 

b) Dar publicidade dos métodos de cadastramento e ,seleção, de forma a haver total 
transparência em todo o proce~so; . 

c) Designar um representante ·para acompanhar o processo de caáastrámento e 
seleção de candidat<?s às bolsas de estudos; 

d) Enviar mensalmente listagem com a freqüência dos bolsistas. 

IV - Das obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Arcar com 50 %(cinquenta por cento) nas bolsas parciais, dos custos das bolsas 
de estudo; 

. b) Efetuar o pagamento das mensalidades até o 5º dia útil do que se inicia o mês, 
atrayés de-deposito bancário em conta corrente fornecida pela CONVENIADA; 

c) Designar dois representantes para acompanhar o processo de cadastramento e 
seleção de candidatos às bolsas de estudos a ser realizado pela CEA- Comissão 
de Elaboração e Acompanhamento; 

d) Elaborar laudo social dos bolsistás, logo após a seleção _e antes da inscrição no 
curso, para confirmar a renda per capita familiar. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA~ DENÚNCIA. RESCISÃO E RESOLUCÃO 

O presente convênio terá duração de 12 ( doze ) anos, prorrogáveis até o limite 
estabelecido em lei ~ retroagindo seus efeitos a xxxxxxxxxxx, podendo ser desfeito, 
por mútuo consentimento dos partícipes ou denuncia de quaisquer deles, por 

desinteresses, com antecedência mínima de 90 ( noventa · ) dias, mediante 
' . 

documento legal devidamente protocoli~ado entre os partícipes, resguardados ós 
compromissos de' bolsas de estudo já concedidas, que deverão ser integralmente 

cumpridos por ambos até a conclusão do curs9 do. aluno matriculado. 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Tetefax: (28) 3547-1101 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITU8A -MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

CLÁUSULA NONA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

As despe~_as ocasionadas pela execução deste Convênio correrão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 

xxxxxxxxxxxxx - SECRETARIA MUNICIPAL -DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

/ 

xxxxxxxxxxxxxx:xx _- Outros serviços de terceiros - Pessoa Juríd,ica 
Ficha ... xxx 

'CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

A publicação do extrato deste Convêr::iio ficará a cargo da parte Conven'ente ', até o 

Sº çlia útil do mês segui~te ao ~e sua as$inatura, parà ocorrer no p~azo de 20 ( vinte 
) dias daquela data, conforme os termos do artigo 61, parágrafo único da Lei nº 

8 .. 666/93. 
" , / 1 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

As parte conveniadas elege~ o Fórum da Comarca de Conceição do Castelo, para 
dirimirem quaisquer dúvidas inerentes a este Convênio. -
E, por estarem de pleno - acordo com as cláusulas e condições fixadas, firmam o 
presente Convênio de cooperação em 02 (duas)-vias de igual teor~ forma. 

Testemunhas: 

- . 

C9nceição do Castelo~ ES, xxxxxx de xxxxxxxxxx de xxxxx . 

FRANCISCO SAULO BELISARIO 
·Prefeito Municipal 

·coNVENENTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx . 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

~ CONVENIADO 

/ 

í 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo~ ES - Telefax:-(28) 3547-1101 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

PAREC.ER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE 
FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, 
SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 083/2013. 

, .... -~:~~m~'Wl"M~~~·- .... ,.,..,!"i~ 
• > 

RELATOR: VEREADOR DOMINGOS L.· 

RELATÓRIO: 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminhou a este 
Poder Legislativo o Projeto de Lei n .. 0 083/2013, o qual foi lido. no 
expediente da Sessão Ordinária do dia 17/12/2013 e encaminhado 
nesta mesma data a esta Comissão ·para ser examinado e receber 
parecer, conforme estabelece o Regimento Interno deste Poder 
Legislativo. 

A presente reunião foi realizada em conjunto, conforme faculta o 
art. 60 do Regimento Interno desta Casa de Leis . 

o Senhor Presidente, Vereador HUMBERTO ANTONIO DA 
ROCHA, conforme lhe faculta o inciso XIII, do Art. 49, do Regimento 
Interno, designou a mim Vereador DOMINGOS LUCIO ZANÃO para 
relatar a presente matéria. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR: 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminhou o Projeto 
de Lei acima indicado solicitando autorização legisla.tiva para alterar os 
artigos 7º e 27 da Lei Municipal nº 1.158, de 25 de junho de 2007, 
alterada pelas Leis Municipais nºs 1.236, de 25 de março de 2008, 
1.321, de 26 de março de 2009 e 1.526, de 10 de fevereiro de 2012. 

A Lei Municipal n° 1.158, de 25 de junho de 2007, alterada pelas 
Leis Municipais nºs 1.236, de 25 de março de 2008, 1.321, de 26 de 
março de 2009 e 1.526, de 10 de (evereiro de 2012, instituiu o 
Programa Graduar com objetivp de custear matriculas e 
mensalidades de escolares carentes em instituição de ensino superior. 
Também, instituiu o Programa de éstágio remunerado e o Projeto 
Voluntário Jovem. · 

\ 
\ 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo - 152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

A alteração proposta visa definir o número de bolsa a ser 
concedida pela municipalidade no exercicio de 2014 e estabelecer 
critérios para a concessão, que passará a ser através de uma comissão 
formada por representantes do Conselho Municipal de Assistência 
Social e Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social, conforme art.s 1° e 2º do Projeto. 

No campo da Educação, o Município deve atuar prioritariamente 
no ensino fundamental e na educação· infantil, destinando pelo menos 
25 ºlo (vinte e cinco por cento) da : receita resultante de impostos 
municipais, ou de transferências·, para a manutenção de 
desenvolvimento do ensino, conforme disposto nos arts. 211, § 2º e 
212 da Constituição Federal. 

A Lei n° 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, menciona no art. 70 e respectivos incisos, as 
despesas consideradas· como de manutenção e desenvolvimento. O art. 
11, V, da mencionada lei, diz, oferecer a. educação infantil em creches 
e pré-escolas, e com prioridade, o ensino fundamental, permitida a 
atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de 
competência e com recursos acima dos percentuais mínimos 
vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

Portanto, entendemos que o Município pode custear as despesas 
previstas no presente projeto de lei, desde que primeiro sejam 
atendidos os níveis prioritários estabelecidos na Constituição. 
Entretanto, temos que os recursos a serem utilizados, neste caso, não 
se incluem nos 25°/o destinados à manutenção e desenvolvimento do 
ensino. Assim, o Município somente poderá atender o ensino superior 
desde que cumpra primeiro e plenamente as necessidades do ensino 
fundamental e infantil. 

Recentemente recebemos nesta . Casa de Leis cópia do oficio n° 
017/2013, da Unidade Central de Controle Interno, onde informa que 
em 30 de novembro de 2013, o gasto ·geral com a folha de pagamento 
foi de 49,39°/o (quarenta e nove virgula trinta e .nove) por cento. A 
aplicação do FUNDES na remuneração do Magistério foi de 59,49°/o 
(cinquenta e nove virgula quarenta e nove) por cento, deveria estar 
acima no limite mínimo constitucional que é de 60°/o (sessenta) por 
cento, e ainda, o gasto total da aplicação em Educação é de 22,08°/o 
(vinte e dois virgula oito) por cento, deveria estar acima do limite 
constitucional que é .25°/o (vinte e cinco) por cento. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

Também tramita nesta Casa o Projeto de Lei n° 072/2013, onde 
pede crédito para adquirir diversos materiais para as escolas. Diante 
da não aplicação dos limites mínimos constitucionais na Educação e da 
necessidade de equipar as escolas, temos que a presente matéria 
encontra resistência quanto à sua legalidade, frente ao disposto na Lei 
nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, art. 11, V, que permite a atuação em outros níveis de 
ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as 
necessidades de sua área de competência e com ·recursos 
acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição 
Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Entendo, desta forma, que o Município somente poderá conceder 
bolsa de estudo aos estudantes universitários desde que primeiro 
tenha atendido o ensino fundamental e infantil, sob pena de afronta ao 
principio da legalidade, podendo, inclusive, vir a configurar-se, 
hipótese de crime de responsabilidade, conforme art. 5º, § 4°, da Lei 

·"" nº 9.394/1996. Mesmo as despesas correndo à conta da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, 

• entendemos que deve o Poder Executivo observar as disposições 
" constantes da Legislação Federal antes citada. 

Diante ao exposto, este relator entende que cabe ao Prefeito a 
gestão dos recursos pertencentes a Prefeitura, portanto, cabe a ele, 
neste caso, zelar pelo cumprimento das leis. Caso, até 31 de dezembro 
de 2013 não seja os limites legais devidamente cumpridos a concessão 
das bolsas deverá ser suspensas, e se cumprido os limites, não haverá 
descumprimento de lei. Assim sendo, após analisar atentamente a 
presente matéria, este relator, resolve dar prosseguimento na matéria, 
opinando pela legalidade, constitucionalidade e aprovação, deixando-a 
para decisão em plenário, afinal, o plenário é soberano, mesmo assim, 
tudo ficará a cargo o E. Tribunal de Contas por ocasião da analises das 
contas. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Após analisar atentamente a presente matéria, estas Comissões 
de Constituição, Justiça e Redaçã9 e de Finanças, Economia, 
Orçamento e Tomada de Contas, é pela LEGALIDADE e 
CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto de Lei, propondo, 
conforme Ih.e faculta o art. 58 do Regimento Interno, a sµa 
APROVAÇÃO, observado o parecer do Ilustre Relator. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo -152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição do Castelo -
ES, em 18 de dezembro de 2013. 

AUGUSTO SOARES - ............................ COM O RELATOR 

HUMBERTO\A TONIO DA R C - ......... COM O RELATOR 
1 '. 

dr ~.?'4- /l~L-· --
M'r ... º CARLOS AMBROSIM - ................. COM O RELATOR 

SAJt'Jlf'.~~~~~······ COM O RELATOR 

vM~ vAMfA~ER~~ - ........... COM o RELATOR 





. -. 
., • •. • • .4 

·. '•• .... , . 

. ~ .. ~·: <·;,:.: ·GÀsrbs.; ~1NirrE:s.·cóNs~1tlicióNÀ1s:·~~iEt3Ãis;:c.sM: A~eôúcACÃo , · · 
;_ ........ ,,'\• .~ : .~ · .. · ... ·.', ... ', .·:·:·:-::'··' ··.,,';' · •. • ·:·, '•·: ~·:',.,•!° •: ...... ~-·~. ·-.·:::'.·.,:.::~·'' ... \:L< _('.' • ,'·: ~·.,... ·.:. • · . 

... <' :~i.ndic~ ápll:çâdo.alé 39~.(;j~·n.ov~~6r9:·:~m::~ci~6~:çãci:.·~~2·;oa0k·;·.de\úfrto.tà1q~2sr.o: · · 
. ·~··. . ·· .... ·· : _ _._: ...... ·.- -··:_: .; .. :. :··: ·.· ... _: ·.:- · .. ·· ... ·~ .... ~·-·:·-~-~~ ...... ·~:;;~--:f~~ .. _-·.·.·_:>:·: ... -:: · .... -: ~:.···t :· -~·-·· .... -~ : .. :·. 
. : :.: .... ··: :'AplicaÇã9·-FU.NPES··-í1·a reír).Y!'leiaÇão);!ó~NlagJsteti0::·:·59~49%,,.:.d~ u.mJqt~I d~ ·60.o/o., .. ·: ·. .. 

. .. :· ~ . -. ~ -:··. ·.:. ::: ..... --~ ·.: ~-;<.: .. :. _-._.. --~": : ... .-';. · .. : ., ~ (~·;·:.: ~: ::.: ~:<~<-. :: ·~·:}z(:.~·.·: .. : ·=-·:· ·~:·:· :.··:_..~ ..... ~ · ...... :~ ·.~ ;· ~> ~ .· >:... .. ::·::. -.. : . :. :. . . . 
, : .. ·• ··.GASTOS,· LIMITE,CONSJFIT.IUC.IONAl'S'.·.E::tEGAIS;-COM :~lSAUDE~.' ... ,· .':. ·: . . 

.. ': .. : ..... · .. ·. :·: .<:.,;:: ·;: · ... ·. '_' ''..:> :' :.e·· . .-> ·;,;;~. '\:·.~:;.-·:;.:, .. ···~.:;,-__:; ... :;:::."·,.:~/;:·~i.:.~ :'.:' .. '.: ._:-:~' .. ~: .... :>: : :. ·. < ;t:·:·;:-. .. :J: e~ . . •. . : .. 

··: ·· -_ · .· · · _. .. c;tplicaç~o·'com: pções~·E(se.ryiçq:§;·p(rbll~o$.:d.~· s~µ~~: .. ?~;~~4%; de "LJ.mJo.taJde 1-5%. · 
'. . . 1:·; .... ,• .. ~·;·:, ~:. _·. ~.· . ·_ · .. :·:"".··:: . . ·~· .. ··: ':., ·:.-· ... :· ...... : .. · ..... :~::··-.:~-·.}::·~-.·~~··:'·-.-:~.':::.·~\;·:: :-: ·~-.~:~~: ::··{_ .. ·.... : .. 

·,, .· :- ._ CONS1DERf\Ç.OES·fiNJAI$~. ~·" ·.". :· .: · ..... : . : :· . .' ;:·. ·.'. ·:'. .... ··· _ .. : .. :· ·:. . . ·.. . 
: . . . ·,. ~ .... ·-;:. . <'.~ . _: .. ·~ .. · ": ~-.~~(" . ::-. :· ..... :·::.: ..... ~ .. -~ t ... :··:;·~.~~: .. -~: \ .:'. . : . ~: . "\.: ~>··<:<· .< .. :'. . ·.... . .. :.. . ·:;.:~ ... ···~:::~> .. ~ : .. . . i ~.. . : . 

· · . ·. . .. . , J- ; .. - Cp[lforme cdeinc>:m:?trªdº' aÇif:ria:·o :j~e.Fc.~nt.ll~Íi g~stó .. com .~o·:·pe.ssoal. continua; 
· ·· .. · .·" .. · -'. ···· ·. ··:·:·: .. · ·-. · _, ·· - : ·· .. .-.. : . .\"~~- 'i .. ;•':"~".·:.--~·· .: ::. \.:._:.-~·:~:.:~:.:'~-·~ ..... ~_-- .. _._:~~-vJ:l-·~.'.~·· ·_. -..:· · · .· -~:·t:~;~-.;- :\, · .·· ,. .. ·~""!-::·, · · 

. ·- ... _ .. · ·. :··· ·. _comm.~.r:ge~.,r~1a1to ... estr~1ta-.de; .. ~p_hpaçao<e=a~ançps.;:·,·· · ·. ·.· .. · . ·. . .. . ... 
. . . : . : ... ; .: '; · ... : l.h ·.. _.:,Q~· -~aa~#:>sí~ c9rn: :·.i.nyestim~nitós.>f1.Ei1·ed;4C,à~o:.<p,f~Çlsàrfr::$~(er~· ~jL,Jst~do~· ~. 

• = ·•• • ·:: : :-, '. :·~· > .. ><gytarite dQiês:~Ç}: ·q~zefiib.ro';:;.P,a,râ:~ª1é'.~nÇar(:q,;1f fn!té:;.çc)nstitudi.0ÍiEil· de; :2s%··.c .:· · .. 
·. ·/ ...... :· · ". :-:_;'. .v•n~e. e éir1co·par::Ç~r1tei)'~,:~.~·art,·.212::ciii:C.:#:}~ ·.\::-,:T.::·.~-./<·.:=~ ~ . ...-; ... ... '/ :· · · .. · -· · · .. 

. >· : ,.· ·· · ·: 1_1i~ . .' ... ,. P.i·-aP.uc~Ç~ô:_do-1frrlltê·::ête~i~é_vr~~~~o· i=ô'Noeá:féstifp):~x!mo __ dô idear .· )_:' 

........ :...' ·." ' ·' . -.~ . . : ... · . 

. . • ;"= .:· .. ·. :' · .. - ·: > ~ > .. , .f.s.:_.}:nfbrmaiç.õ~s;.:~r~.~~9~~::.i$ri,t.:\:.?)9't1i6.~~Y.~:~J~;:,. ~>'iJ9~t-;_Y,f~t ;'.~r:n :iet~ç~,0 ·~o 
., . : {echan;ientO.'c;JO:~X~~~ÍClO, ·pos~ibiJitahdQ: p;:~~mgriin,e.ntç{(f~::,todÕs· .OS· íJícfiC~S mínimos . 

. . . .. . . -.·.e>dgkio.s· t>~Ja ·.c.onstifüi ·· ·'"'. ·i . ·· ·· e-r.a1'=.e tà(de'.·R&spo~~ã6riiet~de·iF.i5cii1 .. =.- · .. .. .... -. 

.. . '··· •.... ? ' _'. ê ... ·: ,'·'~ .• ·~rgsa·· ... , .; .. ;~··;. ·. i~:.:>:.:;.'.·:z~·;>::~·?". :: 1~ ;' •. : :_ . { .• ' . . ....• . .. 
. . . ~ . ·. . /· _. . ~· ' . ·.· ::· : ~ .. 

.. . 

. . . ,. ... _: . ~'. 
.. .. •' ~ .. : .. . . " 

···.-.·::' ... : ;. ·!::· ........ 
.. ': ',· 

:"':.' ... 
..-~ . . · . - . . ... -: . ';:. :. 

... : .:·.. ... ,. .. ~ 

' ..... ~ '':"., 

.. :·., . .,:.~ ': .· 
,··· .. 

.. . . . ....... :': ..... .. -.. "~~:-:.: .. ·-:: ...... : -~:·:_.. . ~ .-:·.: . 

/· .. 
. .. -. 

J •• • 

'· 



·,r ;j'YJ_ CONCEIÇÃO DO CASTELO 
~---- P R E F E 1 T U R A M U N 1 C 1 P A L Estado do Espfrito Santo 
·-------···-·--··----· .. ·-;.,-----·--------.. ---·--·-- .............. _, ____ ,, .. , ,,_ ... ·---. 

LEI Nº 1.158/2007 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA 
MUNICIPAL DE INCENTIVO A 
GRADUAÇÃO (GRADUAR) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espfrito Santo, no uso de 
suas atribuições: . · 
FAÇO saber que a Câmara Munlcipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituldo o PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À GRADUAÇÃO ( 
GRADUAR) no Municlplo de Conceição do Castelo, nos termos da presente Lei. 

CAPITULO! 

DOS OBJETIVOS E ATIVIDADES 

Art. 2° - São objetivos do GRADUAR no Munlclpio de Conceição do Castelo. 
Propiciar o custeio de matricula e mensalidades de escolares carentes em Instituições 
de Ensino Superior: 
1 - Promover o desenvolvimento humano e soci?I de estudantes, contribuindo para a 
formação ética, solldérla e de profissionais competentes humana e cientificamente; 
li - Propiciar aos jovens estudantes uma vtsao ampla, globalizada e critica da realidade 
para que estes cidadãos possam, refletindo autonomamente, formular suas próprias 
hipóteses e principias orientadores de sua prética profissional e social; 
Ili - Contribuir para formar seres humanos, capazes de refletir criticamente tanto sobre 
a ciência e as técnicas q1,1e sao Incorporadas pela universidade quanto sobre sua 
relação e sentido na sociedade e no mund?, na perspectiva de um processo 
emancipatório que favoreça o ser humano, o autoconhecimento e o conhecimento do 
mundo social; 
N - Garantir a participação e a Integração desses jovens na construção da democracia 
e no estabelecimento de novas relações·societárias: 
V -Assegurar-lhes os direitos universais e preparatórios para.a vida adulta, tais como 
educação, cultura e oportunidade de trabalho; 
VI - Desenvolver aptidões e a preparar os jovens para assunção de postos de trabalho 
no Município; r 

/ '. 
Art. 3º • O GRADUAR, sem prejufzos de o~s·;iniciativas, deverá atender, sempre que 
posslvel estudantes através de atMdâd~s; ~ue busquem alcançar os objetivos 
estabelecidos no Artigo 2º da presenti.l~· 

__ ,,.,. __ , ____ -·---------···- ·-· ....... ____ . 
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CAPITULO li 

DOS PROJETOS ESPECIFICOS 

Art. 4°· O GRADUAR deverá, entre outros, ser executado através dos projetos 
especificados em seguida. 

Seção 1 

PROJETO BOLSA DE ESTUDOS 

Art. 5° ·O Projeto Bolsa de Estudos tem por objetivo oferecer à população bolsas de 
estudos anuais nos cursos de nlvel superior através de convênios com Instituições de 
Ensino· Superior, visando dar oportunidades de graduação a pessoas sem condições 
de arcar com os custos de tais cursos. 

Parágrafo Único • As bolsas serão Integrais, ou seja, corresponderão a 100% (cem 
por cento) do valor efetivamente pago a título de mensalidade após os descontos 
usualmente concedidos aos alunos pela convenlada, sendo custeado 50% (cinquenta 
por cento) do valor pela Municipalidade e os demais 50% (cinquenta por cento) pela 
Instituição de Ensino. 

Art. 6° • Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com Instituições de 
Ensino Superior localizadas no Estado, para concessão de bolsas de estudos. 

Art. 1° ·o convênio citado no artigo anterior poqerá disponibilizar aos munlcipes, por 
intermédio das Instituições çte Ensino Superior localizadas no Estado que pârtlclparem 
do convênio, bolsas de estudos de ensino superior, até o limite de 15 (quinze) bolsas 
simultâneas, sendo oferecidas até o limite de: ' 
1- 1 O (dez) bolsas no exerclcio de 2007; 
li - 15 (quinze)· bolsas no exerclcio de 2008; 

Art. 8º ·As condições de realização do convênio, ora autorizado, estão estabelecidas 
na minuta de convênio inclusa, que é parte Integrante desta Lei. 

Art. 9º '" As despesas do Municlpio com os objetivos da presente Lei serão de no 
máximo R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensais por aluno. 

Art. 10 - O valor total da mensalidade e.or.--a~tltni .nq ben~flciado pelos termos da presente 
Lei nao poderá' ultrapassar R$ 700,00 (set~~t~s reais). 

"· . ! .: ;\.L--:.--
JPr. 

-----······----~----·-~--·-··-····--·-·- -·-·-···· 
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Seção li 

PROJETO ESTÁGIOS REMUNERADOS 

Art. 11 • Dentro do Programa GRADUAR, fica autorizado o Poder Executivo Municipal 
a estabelecer o Projeto de Estágios Remunerados de Formação com os seguintes 
objetivos: 
1 - possibilitar a que estudantes de escolas profissionais de ensino médio ou de cursos 
superiores possam exercitar seu aprendizado e estagiar nos diversos órgãos do Poder 
Executivo Municlpal;aumentando a possibilidade de emprego após seus estudos. 
li - permitir· maior agilidade e eficiência nos serviços prestados pelo Poder Público 
contando com os estagiários no auxilio de funcionários destacados para a execução 
dos referidos serviços.· · · · · · 

Parágrafo único - Os jovens acolhidos pelo Projeto de Estágios Remunerados de 
Formação poderão estar cursando tanto cursos profissionalizantes correspondentes ou 
não ao Ensino Médio, bem como matriculados no Ensino Superior. 

(-...:.: ·"· 
Art. 12 - Para a consecução dos objetiVos estabelecidos no artigo anterior, o Executivo 
Municipal estabelecerá-as·éreas e as funções que poderão receber os estagiários, bem 
como as competências e os pré-requisitos necessários para ocupar tal área. 

Art. 13 - Fica o Munic!pio autorizado, sob a coordenação do Secretário Municipal de 
Administração, a firmar convênios de estágios com estabelecimentos de ensino 
superior e profissionalizantes, aceitando como estagiários alunos regularmente 
matriculados, com a lntervenlência de õrgaos especialmente criados com a finalidade 
de promover a Inserção .de alunos no mercado de trabalho, através de estágios. 

§ 1º- O estagiário a ser aproveitado no setor pCblico, deverá estar vinculado a 
estabelecimento de ensino pObllco ou particular. 

§ 2º· O estágio deverá r.ealizar-se em repartições da Administração Pública Municipal e 
suas autarquias, para que possam proporcionar experiência prática, preferentemente 
na linha de formaçao. especifica de cada curso. · 

§ 3°.·os estágiqs devem propiciar a complementação de ensino e aprendizagem, com 
acompanhamento da repartição ou unidade administrativa e do setor responsável pelos 
recursos humanos, vinculados ao currlculo, programa e calendário escolar. 

§ 4º- O estagiário deverá comprovar, mensalmente, a freqüência escolar mínima de 
85% (oitenta e cinco por cento), para a manutenção da bolsa-auxllio. 

Art. 14 - O estágio,· independentemente do a pacto profissionalizante. poderá assumir 
a forma de atividade de extensão, pr~v!S),. '1 em programa especifico, mediante a 
participação de estudantes em projeto_s .. ôe ;n r '5se social para o Municlplo. 

!.... . 
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CONCEICÃO DO CASTELO , 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

Art. 15 • A realiza~o do estágio com o Poder Público será formanzado através de 
Termo de Compromisso entre as partes. 

Art. 16 ·o estágio é regulado por Lei Federal e remunerado-através de bolsa-auxmo 
para custear as despesas mfnimas do estudante, devendo estar o estagiário segurado 
contra acidentes pessoais. 

Parâgrafo Único - O recolhimento dos valores do seguro será realizado pelo 
Concedente do es~ãgio, devidamente comprovado junto ao setor responsável da 
Prefeitura Municipal.,., · 

: .!· k i.I 

Art. 17 ·A jornada de atividade do estágio deverá ser compatrvel com o horário de 
funcionamento da repartição, respeitado o horário escolar do estagiário. 

Parágrafo Único - Durante o perfodo de férias escolares, a jornada de estágio manter
se-:á Idêntica ao d;:i,r~partlção, podendo ainda ser definida em comum acordo entre o 
estagiário e a At;fmlrii!>tr.açãp. . 

Art. 18 - Fica autar,izada-.a criação de, vagas para estagiários no ensino superior, para 
estagiários no enslop_ profissionalizante, dentro das atividades a serem desenvolvidas 
pelo Poder Público .. Munlclpal e que não excedam 05% (cinco por cento) do número 
total de servidores municipais. 

Parágrafo Único ~'.A$,.vagas serão preenchidas de acordo com as necessidades do 
municlpio, ficando-definido que 80% das vagas ~erao preenchidas com estagiários de 
Curso Superior e os:;d_!i!mais 20% com estagiários de ensino profissionalizante, caso 
nao sejam preenchidas -as vagas de ensino profissionalizante, estas poderão ser 
utilizadas para preenchimento com estudantes do ensino superior. 

Art.19. A duração de cada estágio é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
igual perlodo, até_ 1~ -limite de 24 (vinte e qµatro) meses, sempre a critério da 
Admlnistraçao. _,_.,;·.>.,·:: .. --· . ... ,';' 
Art. 20 - A contr~Ji'!çã,_o._ de estágio ,nao confere _qualquer vinculo empregatlcio ou 
direitos trabalhistas.;;:: ;.,. 

Art. 2; ·Somente ~e.~é-'admltido o aluno que comprovar a residência no Municlplo. 
Art. 22 - As despesas oriundas do presente programa serão oneradas com a dotação 
orçamentária de cada ~~cretaria ou órgão que vier a utilizar-se do serviço de estégio. . ..) ' ·' . 

Art. 23 • As áreas e as funções a fazerem partftfO Projeto estabelecido nesta seçêo, 
bem como os encaminhamentos necessárjo_s !!Ua consecução serão determinados 
em decreta regulamentaQor a ser public~ó P_, ~xecutivo Municipal. 

_, -
) ...... . 

..... ' 

.'\~. r-.·. 

'·, ·; 
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Seção Ili 

PROJETO ''VOLUNTARIO JOVEM" 

Art. 24 • Fica institufc;fo, dentro do GRADUAR, o Projeto "Voluntário Jovem", o qual 
poderá atingir crianças, adolescentes e jovens de qualquer. faixa etária, que buscará 
alcançar os seguintes objetivos: 
1 - formar os participantes na consciência de que eles também são responsáveis pela 
construção da·sociedad~ em.que. almejam viver; 
11- propiciar a formáÇ-àO'de uma consciência participativa; 
111- implementar e participar de programas públicos na área da educação, do esporte, 
da cultura, da saúde e do atendimento és necessidades especiais, nos quais os jovens 
volunttirios possam colocar suas habilidades e saberes a serviço da plena execução 
dos mesmos. 

Art. 25 - O Projeto "Voluntárlo Jovem" será desenvolvido, pelo Poder Público 
Municipal, através das seguintes ações: 
1- valorização, por todos os meios disponfveis, d1i ação voluntária, principalmente entre 
os jovens; 
li • abertura de esp.açps nas mais diversas áreas do serviço público para a atuação 
voluntária; ., .. , 
Ili • chamada dos jovens.que possuem determinadas aptidões a colocé·las a serviço de 
toda a sociedade, principalmente àqueles mais necessltados; 
IV - incentivo a qu~. entidad~s da soçiedade civil busquem e dêem amparo às mais 
diversas formas de voluntariado, prlnclpalmente entre os jovens. 

~ ,.,. 1 • 

Art. 26 ·o Executi~~~Municipal, através de ato oficial, estabelecerá os procedimentos 
necessários ao cumprimento do projeto estabelecido nesta seção. 

CAPITULO Ili 

DA CQr.'!lSSÃO DE ELABORAÇÃO E ENCAMINHAMENTO 

Art. 27 - Será éci6stitúrda Comissão de Elabo~ação e Acompanhamento {CEA) do 
programa GRADU~~1, formada por representantes do Conselho Municipal de 
Assistência Social e. S~retaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento 
S~cial que terá por funções: 
1 - receber dos· diVe~Q~ segmentos da sociedade civil 'projetos que busquem alcançar 
os objetivos estabelec;ldos no Artigo 2D da presente Lei; 
li • estudar e aprovar)>rojetos e ações especlfic.qs na érea ·de geração de emprego e 
renda para os jovens:-i:· , . ___;. ~ 
Ili - dar sugestões aos órgãos públicos ~rilÍad.~,ó ó1s ~e funções e serviços que podem ser 
alocados para jovens em estágios reqti~:r~1i\\f rf°"forme as diretrizes do artigo 5° e 
seguintes desta Lei; > 

. r·· 
····;'"'·"" 

·-------- ·-·--·--·--- -----·--·-----
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IV - criar condições de inserção dos jovens em trabalhos públicos comunitários, nos 
termos do artigo 24-desta Lei; 
V- Implantar, dar parecer e;sugest~es sobre a implementação de programas públicos 
na área da educação; do esporte, da cultura, da sa(lde e do atendimento às 
necessidades espeelais, nos quais possam ser inseridos os jovens voluntários; 
VI - Classificação e escolher os bolsistas a serem beneficiados pelo projeto Bolsa de 
Estudos desenvoÍ\lldos pela Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social; 
VII - elaborar o regula~nto do Projeto GRADUAR; 
VIII- promover arnpfâ divulgação do Programa . 

• ..... !\ ...... , 
§ 1º - A CEA será composta por 05 (cinco} membros, sendo 03 (três) escolhidos entre 
os membros do Coriselho Municipal de Assistência Social e 02 (dois) indicados pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, representantes da Secretaria do Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social. 

~lt~.f;;. õr; !" . • 

§ 2º - A CEA --a~ §~Y~~ organizadores não perceberão qualquer remuneraçao ou 
subsldios pelos tral?~Jn~ prestados no O GRADUAR. 

CAPITULO ,SV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
'1 •. -. .lt ,.,.~, 

Art. 28 -As despesa~· decorrentes da aplicação desta lei correrão por éonta de dotação 
orçamentéria própria 18 ser consignada no orçamento vigente . 

. . , Ti"'·: i ~.. · 

Art. 29 • Essa Lel . .-.entra em vigor na data :de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrétia •. 

;:~~iioeição do4~e junho de 2007 
'·'''"·. (... :' ,')' '\ j 

;,~.-:.:~'.~ '• :i~: fi. ·:, . 
.. ,·":('. ; i~ ' 

·., FRANCISCO~' . : ELISÁRIO 
.... PF&fett unlclpal 

.,, .. 
'"'".:·.' 

..... ; .•·•. 
·,;· 

··:· ·:_;··. 
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··-----------·----·----

MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº XXXX/2007 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, ATRAVÉS i;:>E SUA 
SECRETARIA oo" TRABALHO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
A , 
OBJETIVANDO A CONCESSAO DE BOLSAS DE 

· -;; r-. ESTUDOS . 
...... -;.· ... / 

O Municfpio de ConceiÇão,do Castelo, com sede à Av. José Grilo, 426 -, Centro, neste ato 
representado por seu_Prefeito Municipal, Francisco Saulo Belisário, brasileiro; separado 
judicialmente, portador do- RG nº 562.814 SSP/ES e do CPF nº 742.937.887-00, doravante 
designado simplesmente MUNICIPJO e a . 
CNPJ nº , denominada simplesmente de CONVENIADA. com sede na 
Rua .,,,_,,n,. · nº , no 
municlpio de __ , estado de __ , neste ato representada por seu - -:Sr{a). 
_____ , brasileiro, casado, portador do R.G. nº , CPF nº , nos 
termos da· Lei'nº 8.666/93, e devidamente autorizada pela Lei Municipal nº J 
têm entre si, justo e conveniado .•. o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· Do Objeto 

O presente convênio .tem como objeto a conjugação de esforços entre os participes para 
oferecer à população·\ bolsas de estudos anuais nos cursos de nfvel superior da 
CONVENIADA, visand,o\:~~f oportunidades de formação superior a pessoas sem condições 
de arcar com os custos de·tais cursos. As bolsas serão integrais, ou seja, corresponderão a 
100% (cem por cenfo)1-do valor efetivamente pago a título de mensalidade após os 
descontos usualmente.concedidos aos alunos pela CONVENIADA. 

. . :·, ,.. CLAUSULA SEGUNDA· Do Valor 
... ~:~~!..!....'...: . 

. . . r "'.~\1 • '. : 

O valor do presente conyêr;i_io para o corrente ano é de R$ -------
'-:--~--.,.......--,.-· ....,.: '..;.'"-· _), representando o número de -----
bolsas de estudos, sigl'jl,iflc.endo,_assim, um valor total de R$ , para 
cada bolsa de estudos, correspondente ao percentual de 50% (cinqüenta por cento) do valor 
total de cada mensalidade. ficando o restante a carg'o exclusivamente da Conveniada . 

. _, CLAUSULA TERCEIRA· Dos cursos 
. ,--

ºconjunto de cursos e--~~spectivos períodos nos quais serão oferecidas as bolsas de estudo 
:serão definidos anualmente por um grupo especial de trabalho, denominado comissão de 
:Elabor~ção e Acompa~~~~e~to - CEA. criado pela ~L,nMunicipal nº _/2007. 

CLAUSULA QUAR)A1~s rquisitos 

_,··.:.: -·. ! .i~dl/ 
... ,.-, .. , ~ 

. ':f"',. ·.: 
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.. -... _ ... ___ ··-·-·-------,----------· 
São requisitos, para solicitar uma bolsa: 
1- ser morador de Conceição do Castelo há pelo menos 48 (quarenta e oito) meses; 
li - pertencer a um núcleo familiar com renda per capita de até R$ 150,00 (cento e cinqüenta 
reais); e 
Ili - ter sido aprovado no; vestibular do curso para o qual pleiteia a bolsa de estudos. 

CLAUSULA QUINTA - Da seleção dos bolsistas 

O grupo especial de trq~àl,ho ·a que se faz referência na Cláusula Terceira deste convênio, 
será responsável peláseleção dos bolsistas. A classificação se dará, no caso de alunos 
ingressantes, pelo lau'Glo\ social apresentado pela Secretaria Municipal do Trabalho, 
Assistência e Desenvo.lvimento Social cujo núcleo familiar tenha menor renda per capita e, 
em caso de empate de condições, deverá ser considerado o desempenho do aluno no ano 
anterior na escola em· que estudava. No caso de solicitantes não ingressantes. que já 
estejam freqüentando o curso, do 1° ao último ano, o critério para concessão da bolsa será o 
desempenho do alunO,<Q.iª.t~ndimento aos requisitos da cláusula anterior e o· núcleo familiar· 
que tenha menor rengFt;rper capita e, nos casos de empate, os que tiverem melhor 
desempenho. ·::r,:n ·:.-:: 

. ÍI(' •1,o.(;LÁUSULA SEXTA· Da renovação 

Para renovação da bol~ª:.<;le .estudos são condições ~undamentais: 
1 - que o bolsista seja aprovado em todas as disciplinas; 
li - que o número de fa!t~s:.do bolsista não exceda 20% (vinte por cento) do total de aulas; e 
111 - que o bolsista :aésénvolva estágio não-remunerado, a ·critério da Administração 
Municipal e em unidade.~:.qesta, dentro de sua área de estudos, por no mínimo 240 horas 
anuais, a cada ano em 91J\Heceber a bolsa de estudos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Obrigações dos Participes 

Para alcançar os obj_~tiv.qs propostos, o MUNICIPIO e a CONVENIADA assumem as 
seguintes obrigações:.,;:;.;; .. :.~; . 

. , ... :,!··· 
···.!~~ ,"':. ~ .-\. 

1 - Das Obrigações Comuns: 
a) propiciar reci~rocan;i.~p~~ :~~ndições para o adequ~do desenvolvimento deste con_vênio e 
de seus eventuais termos aditivos, estabelecendo meios e formas para a sua çoncret1zação: 
b) propiciar condições que~assegurem confiável fluxo de dados e de informações; e 
·e) assegurar a oferta df:\ .. recursos físicos, financeiros, humanos e materiais necessários ao 
desenvolvimento deste.C.Q_nvênio. 
11- Das Obrigações da:CONVENIADA: 
·a) arcar com 50% (çjn~óenta por cento) dos custos das bolsas de estudos, incluindo 
matricula e mensalidacj~~·: ;.··. · 
:b) dar publicidade dos: "i:Jiétodos de cadastramento '_ seleção, de forma a haver total 
:transparência em todo :q. prpcesso; e , : 
'e) designar um repres1:1n.tf!rte para acompan~ prq e~so de cadastramento e seleção de 
candidatos às bolsas de .. ~s~udos. ·--.... '. ;1 • . . · ... ,. ~YJ.J-

• ·-·~:·;"_ ..... !'!. 7 
·::.:-.. . 

·, J: ·• r": 1 ~·> · 
'. ':•-

'.·.·· •' .. 
------·~~------------------··---------
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CONCEIÇAO DO CASTELO 
P R E F E 1 T U R.A M U N 1 C 1 P A L Estado do Espírito Santo 

·---·--·-·--- --------

Ili - Das Obrigações do MUNJCIPIO: 
a) arcar com 50% dos .custos das bolsas de estudos, incluindo matricula e mensalidade: 
b) designar dois represéntentes para· acompanhar o processo de cadastramento e seleção 
de candidatos às bolsas ·de estudos a ser realizado pela CEA - Comissão de Elaboração e 
Acompanhamento; e "~ · - . · 
e) elaborar laudo social ·dos bolsistas, logo após a. seleção e antes da inscrição no curso, 
para confirmar a renda Per capita familiar. 

CLÁUSUl-A\OITAVA - Da vigência, denúncia, rescisão e resolução 
r~.~ 1 ' 

O presente convênio terái.-'duração de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis até o limite 
estabelecido em lei, pódendo ser desfeito, por mútuo consentimento dos participes ou 
denúncia de quaisquer deles, por desinteresse, com antecedência mínima de 90 (noventa) 
dias, mediante documento :legal devidamente protocolado entre os participes, resguardados 
os compromissos de bolsas de estudos já concedidas, que deverão ser integralmente 
cumpridos por ambos at$1a1conclusão do curso do aluno matriculado. 

· ri }t:'r·.· ·· 

:'~.;;;,~;:,,:,· CLÁUSULA NONA - Do Foro 
•·· :·1s ·:.! .. ~ · 

Fica eleito o foro da Cqmarca de Conceição do Castelo para dirimir as dúvidas oriundas 
deste Convênio e que n~o.forem resolvidas de comum acordo entre os participes. 

E, por estarem de acordo, firmam o presente cpnvênio na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. · _.,,.r•:!:;/ --~ · 

CONVENIADA 

TESTEMUNHAS: 

"CPF Nº 

CPFNº 

----·-------

(@g~.cei~ó";:~ast~/?~ 4s de junho de 2007 . 
. ;nl~:."P . ·: =·1 ' 

· r ri;.-,·· i.:
1

.· l J 

10 

-., :'.;.' .!:-;..:.- .. 

' .1 ,. ~· •. 

'!' . 

. ~ ·, 
,;• 

... ·::.··. 
-·:· .... ,, 

•• :.;,t •• -/ •• 

.·.l.il,' 

.· , .... -,-,, .,-----·---.. ----··----·----------------· 
Av. José Grifo. 426 • CeP-.2.~.370-000 ·Conceição do Castelo-ES - Telefax: (28) 3547-1101 
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. ;)~ CONCEIÇÃO DO CASTELO 
~-- PREFEITUR.A MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

SANÇÃO 

Eu, FRANCISCO SAULO BELISÁRIO, Prefeito Municipal de 

Conceição do CÇ1.~t~Lo. Estado do Esplrito Santo, no uso de minhas atribuições 

legais, nos termos°l~fevistos no art. 42 da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO, 

para todos os fi~~ ~e direito, o Projeto de Lei nº. 026/2007, aprovado pela 

Câmara Municipal na data de 13 de junho de 2007, atribuindo-lhe o número 

1.158/2007. 

· ·r)r"i r·•.,' 

. ~. '. ' . 

•• .! ~ • 
' ~· . "·"'.: 

' :r L 

....... 
.:;!' .i)\. 

' .,:~. . 

A.v. josé Grilo, 426 - Cep; 2.9370-000 ·Conceição do Castelo-ES · Telefax; 12813547·1101 
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1 Lul\ILt:1{,-AU. Do cAslflo 
-~· -. P R E F E 1 T U R A M U N 1 C 1 p A L 

Estado do Esplrlto Sant< 

LEI Nª 1.236/ 2008 

Altera a ~ei Municipal nº 1.158/2007 1 

de 25 de junho de 2007 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, no uso de 
suas atribuições, FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica alterada a Lei Municipal nº 1.177, de 20 de agosto de 2007, 
dando nova redação aos artigos que segu~m: 

"Art. 5° - (. .. ) 

Parágrafo Único: As bolsas a que se referem este artigo constarão de duas 
modalidades: 
f - Integrais, ou·.seja, compreendendo a 100% (cem por cento) do valor 
efetivamente p8go a título de mensalidade após os descontos usualmente 
concedidos aos alunos pela conveniada, sendo custeado 50 % (cinqüenta por 
cento) do valar pela Municipalidade e os demais 50% (cinqüenta por cento) 
pela Instituição de Ensino; 
IJ - ParCisis, ou seja, compreendendo a 100% (cem por cento) do valor 
efetivamente pago a titulo de mensalidade apôs os descontos usualmente 
concedidos aos alunos pefa conveniada, sendo custeado 25% (vinte e cinco 
por C$nfo) do valor pela municipalidade, 50% (cinqüenta por cento)do valor 
custeado pelo aluno e 25% (vinte e cinco por cento) pela instituição de ensino, 
perfazendo as$im o valor da mensalidade na instituição conveniada. 

Artº 6° 4 
( ••• ) 

ArtD 7' .. ( ... ) 

r -( ... ) 
11-15 (quinze} bolsas integrais; 
m - 20 (vinte) bolsas parciais. . ~xercício de 2008. 

/ ... 1 J 

Art. 8° • ( .. ) 

Art 9° - ( ... } 

Art 10 - ( ... ) ' i, .... . ' . ; . .]".·;:, .. ~ .. > i'.t.:.·:~t ...... . '..f.':',:·:·: . :11 +. . . ".d•-' 
·i., . :~}.~,•\. ... ·.:,. •= -:~f. ·;~1.::,,1.';:o,~. ~ ·'~~· ::·~: , 1 ... :,t· .. · ·i::·r , ·~~: ... 

:r:;:: L ~,::J:jt~~:-. .J 'J~.-- . . . - '}?-~\-. 2 
·W(i. ~ .. ;.J:CS~vfíl4').f~ ·te~ i.{~~o:õõO ~-c~~7~1rã~·d·o··c~~·i~i~ .·É5:-Telefax: <2s> 3~;1t;' ;'. .. 
'.: ~~ .. c~~is~n:i-T~mirt.com:.·br · · · · ..... ·:·.,~. ~ . 
·': ·~?>; .... ~;.:::.~). \·~ = '.':::~#i:. ,:t .~ .· www.c<:>ncercaodoçastefq-i~\' . r 

,; :; ·:.d:~,; :,). ·_:_~)r ·'; .. - :/ ;~t{f 
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~: J - CONCEIÇÃO DO CASTEtO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado do Espirita santo 
... .. . ... _..__..._,, __ .... _. 

Art. 11 - Para se inscrever no Projeto Bolsa de Estudos - Bolsas Parciais, o 
candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
1 - Do candidato: Identidade, CPF, Carteira de Trabalho, Comprovante de 
rendimentos (os três últimos). 
li - Documentos do pai I mãe I padrasto I rnadrasta I cônjuge I companheiro I 
Filho( a) I enteado (a): Comprovante de rendimentos (os três últimos). 

Art. 12 - O bolsista perderá a bolsa se forem constatadas fraudes e/ou 
falsificação de informações ou documentos, em qualquer momento do curso. 

~-· 

. Conceição do/Ctffit 5 d~ março de 2008. 

···~ • 1 ••• 

... ~i :~ ' . 



·! / CONCEIÇÃO DO CASTELO 
- PREFEITURA MUNICIPAL 

Esrado do Esptr110 Santc 

ANEXO li 

MINUTA DO TERMO DE CONVaNIO Nª XXXX/2008 

CONVliNIO QUli 8.NTRI. 81 OBLl!BAAM O MUNJCIPIO DB 
CONCEIÇÃO DO CA8TE1..0; ATRAVl!:I oa SUA 811C~!TAllf.1A 00 
TRABALHO, ASSISTl!NCIA E OESENVOLVIMl!NTO SOCIAL 1! 
A , OBJETIVANDO A 
CONCESSÃO DE BOLSAS OE ESTUDOS. 

O Município de Conceição do Castelo, com sede à Av. José Grito, 426 -, Centro, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Francisco Saulo Belísárlo, brasírelro, separado 
judicialmente, portador do RG nº 562.814 SSP/ES e do CPF n" 742.937.587-00, doravante 
designado simplesmente MUNIC(Pro e a , CNPJ 
nº , denominada simptesmente de CONVENENTE, com sede na Rua 

· ,. ~nº_. no município de_, 
estado de _. neste ato representada por seu , Sr(a). , 
brasileiro, casado, portador do R.G. nº , CPF nª , estando as partes, 
devidamente, autonzadas pela Lei Municipal nª J • · têm entre si, justo e 
convenlado, o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

o presente convênio tem como objeto a conjugação de esforços entre os participes para 
oferecer a população bolsas de estudos anuais nos cursos de nível superíor da CONVENIAOA, 
visando dar oportunidades de formação superior a pessoas sem condições de arcar com os 
custos de tais cursos. As bolsas serão integrais. ou seja, corresponderão a 100% (cem por 
cento) do valor efetivamen\e pago a tltu\o de mensalidade após os descontos usualmente 
concedidos aos alunos pela CONVENIADA. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Do Valor 

. O valor do presente convênio para o corrente ano é de R$ ----------

'-------------..J• representando o número de x e >bolsas de estudos, 
significando, assim, um valor médio de R$ e ), para cada· bolsa de 
estudos correspondente ao percentual de 2$% (cinqüenta por cento) do valor total, ficando 
5011/o a cargo do aluno e os 25% restante a cargo da Conveniada. 

1 :· 

f 
~- josi'G;i1õ:4·26 - Cep.' 29l70-000 - Conc~lção do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547·:·,·1~1...... . ............. 
mcc.adm@~rnall.com br 

" • www.concelcaodocastelo·es.go\'.br 
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4 l CONCEIÇÃO DO CASTELO 
_......_PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado do Espfrlto Sant 

1 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Oos curso~ 

O conjunto de cursos e respectivos periodos nos quais serão oferecidas as bolsas de estudo 
serão definidos anualmente por um grupo especial de trabalho, denominado comissão de 
Elaboração e Acompanhamento - CEA, criado pela lei Municipal nº 1.158/2007. 

CLÁUSULA QUARTA 

Dos requisitos 

São requisitos, para solicitar uma bolsa: 

1 - ser morador de Conce~o do Castelo há pelo menos 48 (quarenta e oito) meses; 

.'i .. ·.;;~jr.~ pe~·.a uin~ ·fimlll~r com renda f'tN' capita de, no rnrnlmo R$ 1so.oo (~~l, .. :~:i 
cinquenta reais) e, no máXlmo um salário minimo vigente; e ' '··· 

· .... , . 

. . . 
. "·. :' . - . 

li~.;;.. ser 1P,rc)vado·no~estlbufar do curso p11ra o qual pleiteia a bolsa de estudos. 

::: ..... . :~ : ;~ .. 
.. . :;. 

.... 

.!· • 

CLÁUSULA QUINTA 

Da seleção Cfos bolsrstas 

·'. ·, . 
. ··~ ··\: 

.. :O'giVpÔ 81PecJal dtflral)alho a que se faz referência na cláusula 1erceira deste convê~, .... ;'.•L· 
· ltiJ'll~ef pela Sé!~ dOS bolsistas. A classlficaçAo se ·dará, no caso de·::·llu• ~-\~. '. 
" :~.triare~ pato laMdO:IOClal apresenta~o pela secretaria Munfcipal do Trabalho, As&ljtêni:Jp ·:~-J.. ·; 

· · :'.e '.besenvoh1imento SodlMl cujo núcleo familiar tenha menor renal!l per capita e, em -c:àSO a. .-,l 
.:Miplie de condl~. ~verâ se considerado o desempenho d<> aluno no ano ante.\1or "'· : · · 
· e~la em · (lue eítudavi. · No caso da solicitantes não Ingressantes, que jd •efam ·. : 
fttqDentando o cufio, do 1 º ao último ano, o critério para concessão da bolsa .terà ·O 
desempenho do afuno, o atendimento aos requisitos da cláusuia anterior e o núcleo fàmifilir 
tenha menor renda per capita e. nos casos de empate, os que tiverem melhor desempenho. 

CLÁUSULA SEXTA 

Da renovação 
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J CONCEIÇÃO DO CASTELO 
--- P R E F E 1 T U R A M U N J e J p A L 

Estado do Espfrlto santc 

Ili - q~e o bolsista desenvolva estágio não-remunerado, a critério da Administração Municipal e 
em unidades desta, dentro de sua área de estudos, por no mínimo 240 horas anuais, a cmda 
ano em que receoer a bolsa de estudos. 

~ . 
' 

CLAUSULA SÉTIMA 

.... ·• Das Obrigações dos Partícipes 

Para alcançar os objetivos propostos, a PREFEITURA e a CONVENIADA assumem as 
seguintes obrigações: 

'· ~· . , . ~ ' . 

1- Oas Obrigações Com~~~~·::.· 

a) propiciar reciprocamente condições para t> adequado desenvol\llmento deste convênio e de 
seus eventuars tennos adltfvos, estabelecendo meios e fonnas para a sua concretização; 

b) propiciar condições que assegurem confiável fluxo de dados e de informações; e 

e) assegurar a oferta de recursos fisicos, financeiros, humanos e materiajs necessários ao 
desenvolvimento de~~ convênio. 

\' .··· 

li - Das Obrigações da conveniada 

a) arcar cotn 25% (vlnte··e·c1nco por cento) dos custos das bolsas de estudos, incluindo 
mâlrlcula e mensalld&de;;·"; .:. 

. ", : .. ~ . . . 
b) dar publicidade (ios,1 m~lodos de cadastramento e seleção, de foITTla a haver total 
transparência em todo o,.pJ:O~sso; e 

e) designar um répresentante para acompanhar o processo de cadastramento e seleção de 
calidldatos às bolsas de .estudos. 

llf - Das Obrigações do ~~.i:iicípio: 

a) arcar com 25% (vinte ednco por cento) dos custos elas bolsas parciais de estudos, incluindo 
matricula e mensalidade; 

b) designar dois ou ma,is,.representantes para acompanhar o processo de cadastramento e 
seleção de candidatos .. : às bolsas de estudos a ser realizado pela CEA - Comissão de 
El.aboreçAa e AcompanMmento: e ... 
e) elaborar laudo soclai ·d~~bOlsistas, logo após a $8leção e antes da Inscrição no curso, para 
confinnar a rend'a per capita faml!iar. 

IV - Oes Obrigações do Aluno: 

de estudos, incluindo m~~cula e 

' . ··:. ·. 
.··. 

J'I' 

I .· . 

"" 
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I CONCEIÇÃO DO CASTELO 
__.. .. - PREfEJTURA MUNICIPAL 

Estado do Espírito Santc 

-1 e) não possuir número de fall.as que exceda 20% (vinte por cento) do total da carga horártas 
das disciplinas; ., __ , · 

d) desenvolver estágio não-remunerado à critério . e necessidade da administração e em 
unidades e eventos desta' por,·no mínimo, 240 (duzentos e quarenta) horas anuais. 

r '{ ! :"' 

oa-.vrM'ncia, denúncia, rescisão e resolução. 

O presente convênio terá duração de 12 {doze) meses, prorrogáveis até o limite estabelecido 
em lei, podendo ser Q~s~~ito, por mútuo consentimento dos participes ou denúncia de 
quaisquer deles, por desinteresse, com antecedência mlnlma de 90 (noventa) dias, mediante 
documento legal devldamente protocolado entre os participes, resguardados os compromissos 
de bolsas de.estudos já G9"1W~dl~as, qu.e deverão ser integralmente cumpridos por ambos atê a 
conclusão do curso do al,ur,q;.~;Jtripulado. 

.... ,,,.. •• t",, • .:>'• 

• '" ·' ~ -r ' 

• ·~ ' 1 •• 

O A~.,. 0 // 

CLÁUSULA NÇ>NA 

Do Foro 

Fica elefto o foro da Comarca de Conceição do Cas1elo para dirimir as dúvidas oriundas.deste 
Cónvênlo e que não fOre.i:n~resolvidas de comum acordo entre os participes . 

. '.'.:,<;;~ _' 

E; par estarem de.aoo~·~J~~P,PS-~ o presente convênio-na presença das testemunhas abaixo 
BS$inadas. · - · 

• •1 .~· •• ,: 

Conceição do castelo, 25 de março de 2ooe .. 
. · . ..~ .. 

··~)fl r, ,.: , 

MUNICIP10 ,..,.· ... · .·.· 
. l. 

-:'PD?;; ___ · ... _. -----.------
CONVENIADA 

TESTEMUNHAS: 
f"' -·;.· 

.-: .. ~ ~ .... : " .. , ;·, .. 



-~ . ~.f/<:,);·~ CONCEIÇÃO DO CASTELO 
" -...,;,,.. ·.;_...~ P R E F E 1 T U. R A M U N 1 C 1 P A l 

.. 

··- Estado do Espírito Santo 

. LEI Nº 1.321/2009 

ALTERA OS ARTIGOS 5° E 7° DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1,158 DE 25 DE JUNHO DE 

2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do Espirita 

Santo, no uso de suas atribuições legais; faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - O artigo 5° da Lei Munlclpal nº 1.158 de 25 de junho de 2007, alterado 

pela Lei Municipal 1.236 de 25 de março de 2008, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"'Art .. 5° - ..................................... ~·-··············································· 

Parágrafo único - As bolsas a que se referem este artigo constarão de 

duas modalidades: 

I - Integrais, ou seja, da importância correspondente 100% (cem por 

cento) do valor efetivamente pago a título de mensalidade após os 

descontos usualmente concedidos aos alunos pela convenlada, será 

custeado 75% (setent_a e cinco por cento} do valor pela Municipalidade e 

os demais 25% (vinte e cinco por cento) pela Instituição de Ensino. 

II - Parciais, ou seja, da Importância correspondente 100% (cem por 

cento) do valor efetivamente pago á titulo de mensalidade ap6s os 

descontos usualmente concedidos aos alunos pela c:onvenlada, será 

custeado 50% (cinqüenta por cento) do valor pela Municipalidade, 25% 

(vinte e cinco por cento) será custeado pelo Aluno e os demais 25% 

(vinte e cinco por cento) pela Instituição de Ensino." 

Art. 2º ·O artigo 7° da Lei Municipal nº 1.158 de junho de 2007, alterado pela Lei 

Munlclpal 1.236 de 25 de ma..ço de 2008, passa a vigorar oom a seguinte red";JI 

Crnated with 

Av.'i;;é-~Ce;m7~~~~~;~fJR~?r~E2~! 
pmcc.adm@~mall.com.br www.concelcaodocastelo-es.~ov.br 
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CONCEICÃO DO CASTELO 

I . 

PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

"Art. 7° • ............ · ............................... ,.., ............................... _ ............ . 

I - ................................................ 4 ........................... ,.. ........... , •••••••••••• 

II - ................ , ..... 4 .................. , ....................................................... t,. 

III - .. 4., ......................... -., .................................................................. . 

JV - ... 15 (quinze) bolsas parciais e 10 (dez) bolsas Integrais para 

~ercíclo de 2009. 

§ 1° - As bolsas de estudos conc:edld.as com base nas disposições dos 

incisos anteriores permanecerão até o término do curso. 

§ 2° - As bolsas de estudos previstas nos incisos I, rr e III poderão ser 

concedidas neste exercício, caso não tenham sido no exercicio a que se 

referem." 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de :sua publícação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2009. 

Conceição do Castelo - ES, 26 de Março de 2009 

ODA 

___ ...,_.,_.---~~--.. ~--·--M---~--~", __ ni:tro~~.~p~ofª_s.si.Qna l 
Av. José Grllo, 426 • Cep. 29370-000 ·Conceição do Caste O· ES -J"o:e11-tia~tr2&J1.J..it4J.,..lliQ-lpdLcom1professiona1 
pmcc.adm@~mafl.co m. b r yvww. co ncelcaodocastelo-es.~ov.br 



CONCEICÃO DO CASTELO. 
I 

PR E F E 1 T LJ.R A M U N 1C1 P A L Estado do Espírito Santo 

SANCÃO 

Eu, ODAEL SPADETO, Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, Estado do 

Espírito Santo, no uso de minhas atribuições legais, nos termos previstos no art. 42 

da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO, para toqos os fins de direito, o profeto de 

Lei no 0~0/2009, aprovada pela Câmara Munlclpal na data de 18 de marco de 

2..QQ2.1 atribuindo-lhe o n.o ~~2112009. 

Conceição do Castelo - .ES, 26 de Marc;;o de 2009. 

Cmatêd with · 

-------· ---···"n•'·.~-·~·~··--~~·-·-·. -·-··---~w.-~-·~ .... ~... ...Jliir.o~~~RIQf~~-?..Í Q_f)a l 
Av. josé Grllo, 426 - Cep. 29370-000 ·Conceição do Castelo· ES - li&.l~~i(Q;3)rlJIS:·4ll7itiJiU)tlopdf.com/professíonal 
pmcc.adm@gmall.com.br www.c:oncelcaodocastelo-es.gov.br 
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LEI N .. º 1.526/2012 

'. 

· Estado do Espírito Santo 

ALTE~A O ARTIGO 7.0 DA LEI MUNICIPAL .N.0 

·1.321/2009. DE 26 DE MARÇO· DE-· 2009 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

6 ~ref~ito Municipa.1 de C~»nc~ição do Castelo, ·Estado do Espiritq Santo", ODAEL 

. SPADETO, faz saber. que a.· Câm~r~ M_unicipal aprovou e el~ sanciona a seguinte 

LEI: 

Art. 1.0 -·O art. 7.0 dçi Lei Mu.nicipal· n.º 1.32.1/2009, de.26 de março de ~009, passa ·a . .. . . . 

vigorar c~m a.seguinte.~edação: · 

. "Art. 7.0 
- ............. ".:.:-.'. .. ".:". ..... ~ •••• : ....... :._. •• : •• : .................... ." .•. 

. . . 
1- ........................... : .. ······ ..... ; ............................. · ............ .. 

ú -.··:······· ......................... : ............ : ................ : .............. ~ .......... . 
Ili - ......................................... : ...... ; .. · ............................... . 

IV - ... 25 (vinte e. çi.nco) .bolsas parciai.s para o .ex~rcí.cio de 

2012. ' . 

. , . . 

§ ·1.0 
- As· .bols~s. de e~tu.dos concedidas com. ·ba_se nas disposições dos incisc;>s 

anteriores.perm~nec~rão ~té o término do .curso. . . . . .. . 

§ 2.~-: As· bolsas de estudos previ!:?ta~ nos ·incisos 1, li e·ut poder~~ ser concedidas 

nete ex~rcício, caso não .tenham sido no exercício ·a q~e.se referem." 

Art. 2.º .- As despesas decorrentes ·desta Lei . correrão à conta da dotação 
. . 

orçamentária constante d9 orça.mente vigente. · 

Àrt; 3.0 
- Revogam~se ·as _disposições em ·confr~rio. 

. . 
. • •.. ~ •. • - .............. -.. ' '• _... . • ..... • ··•·••·· .••... • ... • ' ,.., ........ : • .. • J""' ........... -· ,....... . . .•. . ••. ·~ ..... ,, ........... - ...• . . 

· Ãv. José·Grlio~ 426 - Cep. ·i9370-000 .·Conceição do ·castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101. 
pmcc.adin@hotmall.com · . · · · ·www.ronrPlr;:tnrlnr;;11;tPln P"- óov hr. 
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·Est~do do .Espírito Santo 
.... · ..... ". .. ... . ••': ·. 

Art.-4.0 
- Esta Lei entra em.vigor na·data de sua publiç~ção, retroagindo seus efeitos· . . . . . . . 

. a j:1artir de 1. 0 -de janeiro de 2012. . 

.. 
Ga'binete ·do P.ref~it9 M.tmlcipal de Conceição do 

. . . 
Castelo - ES, em· 1 O _de feyereiro. de·20 2 . 

, . 

. ...... .. 
·, 

···.-.A~.· J~~é:·~;;·,~-. 426. -· ~e~.-- .. 2:9.370-000 ·: ~~n~~.~~··d~ --.(~~~i·~··~ -·~s ·~ T~l~f~;"(2_~·)· lS47-1l01 
pmcc.adni@hotmaltcom ·.. · www.cón·c:etc.aodor.astP.lo.P.s.onv.hr· 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo -152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 1.158, DE 
25 DE JUNHO DE 2007 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. . 

Art. 1° O artigo 7° da Lei Municipal nº 1.158, de 25 de junho de 2007, alterado 
pelas Leis Municipais nº 1.236, de 25 de março de 2008, nº 1.321, de 26 de março de 
2009, e nº 1.526, de 1 O de fevereiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° - ( ... ). 
1- ( ... ) 
li - ( ... ) 
Ili - ( ... -) 
IV - 12 (doze) bolsas parciais para o exercício de 2014. 
§ 1º. ( ... ) 
§ 2º. ( ... )." 

Art. 2° - O inciso IV do artigo 27 da Lei Municipal nº 1.158, de 25 de junho de 
. 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27 Será constituída Comissão de Elaboração e 
Acompanhamento (CEA) do Programa GRADUAR, formada por representantes do 
Conselho Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal do Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social, que terá por funções: 

VI - Classificação e escolha dos bolsistas a serem beneficiados 
pelo projeto Bolsa de Estudos desenvolvido . pela Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, conforme critérios dispostos no 
Anexo 1, parte integrante desta Lei." 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação 
própria constante do orçamento vigente. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposi ões em contrário. 

Câmara Municipal 'de Conceiç o d~~./""~elo-ES, em 23 de dezembro de 2013. 
7 

- 1 

ANTONIO RIC 1 

Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Av. José Grilo - 152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

ANEXOI 
(Art. 27, VI, da Lei nº 1.158/2007, alterado pela Lei nº .... /2013.) 

Critérios para Concessão de Bolsas de Estudos para o Programa 
"GRADUAR" de Conceição do Castelo 

1- O Programa GRADUAR tem por objetivo diminuir as desigualdades no 
acesso de alunos regularmente matriculados nos cursos superiores ofertados por 
instituições conveniadas," com o Município de Conceição do Castelo (ES), dando 
oportunidade àqueles com recursos insuficientes, próprios ou familiares, para o custeio 
de seus estudos; · 

2- A validade da bolsa será correspondente à duração do curso; 

3- As bolsas de estudos serão parciais (75%), referente ao valor da 
mensalidades. Cinquenta por cento (50%) pagos pelo Município, vinte e cinco por cento 
(25%) de responsabilidade da conveniada (FAVENI), e vinte e cinco por cento (25%) a 
cargo do aluno; 

4- Para inscrição no programa o(a) candidato(a) à bolsa deverá: 
1 - Estar inscrito no Cadunico; 
li.- ser brasileirdfà)"'· nato(a) ou naturalizado(a) e residir no Município de 

Conceição do Castelo há, no mínimo,02 (dois) anos; 
Ili - ter bom desempenho acadêmico; 
IV- não receber qualquer auxílio ou benefício de outra fonte, pública ou privada, 

para o custeio de sua mensalidade. 

5- A inscrição no Programa de Concessão de Bolsas de Estudos, por si só não 
gera direito à obtenção do benefício; 

6- No ato da inscrição, o(a) cursista preencherá formulário próprio em locais e 
datas terminados e arrÍplamente divulgados pela Secretaria de Assistência Social, 
devendo ainda, apreser:i't~r os documentos que possibilitem a análise de carência, 
assim considerados no item 07 deste documento; 

1 

7- Para a seleçã8idc) ·aluno inscrito no Programa de Concessão de Bolsas de 
Estudos, serão observados os seguintes dados: 

1. renda familiar per -capita igual ou inferior a R$ 340,00 (trezentos e quarenta 
reais); 

li. número de componentes do núcleo familiar; 
Ili. indicadores de despesas fixas do núcleo familiar; 

t1v. bens imóveis e_rr.i.óveis; 
V. tipo de moradia;,. 
VI. índice de carêriCia econômico-financeira; 
VII. comprovação'dàs declarações constantes no formulário de inscrição; 
VIII. frequência e aproveitamento escolar no curso de graduação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPf RITO SANTO 

Av. José Grilo- 152- Centro Fone: Oxx28-3547-13 IO Fax: Oxx28-3547-1201 

8- Em caso de igualdade de condiçõe.s, como critério de desempate, será 
assegurada preferência.sucessivamente, ao(à) cursista: 

1. arrimo(a) de família, casado(a) ou não; 
11. que tenha mernbro da família portador de deficiência grave ou crônica que 

resulte em gastos significativos na renda familiar,; 
Ili. que seja portador de doença grave ou crônica; 
Ili. órfão(ã); · 
IV. análise do histórico escolar das séries que precedem a graduação 

(fundamental e médio); 

Parágrafo único .. _Persistindo a igualdade de condições ou havendo mais 
candidatos, em igualdade de condições, que o número de vagas, o desempate será por 
idade, vencendo o mais veflÍÔ e por último sorteio. 

Obs: Na ocorrêndj~-~-de falsa declaração ou na constatação de fraude para 
obtenção da bolsa de estudos, o aluno incorrerá nas penas previstas na legislação 
brasileira aplicáveis ao disc{.1 

• 
. :·: ... ;.,'\'•'' . 

1 O- Os recursos financeiros alocados para o Programa de Concessão de Bolsas 
de Estudos serão oriundos de recursos próprios, e por convênio a ser firmado pela 
entre o Município de Conceição do Castelo e a entidade de ensino superior definida; 

11- Será constituída Comissão de Elaboração e Acompanhamento (CEA), 
designada pelo Secretário Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento 
Social, composta por cinco. membros (três escolhidos entre os membros do CMAS e 
dois indicados pelo chefe,dó.poder executivo, representantes da SMTADS), que terá as 
seguintes atribuições: ·:. . 

1. coordenar e :··supervisionar, deliberando sobre a implantação e a 
operacionalização do Progràrna; 

li. avaliar os procedimentos de execução e propor medidas de fiscalização, 
ajustamento e aperfeiçoa,mehto. 

12- O procedimenfó seletivo para a concessão de bolsas de estudos será feito 
em duas etapas: .. 

1. primeira etapa:·'análise dos documentos enumerados no item sete e das 
informações contidas na ficha de inscrição; 

li. segunda etap~1 : ··exame e avaliação pela Comissão Executiva dos 
procedimentos selecionados na primeira etapa. 

13- Após a concesã~o da bolsa, o(a) cursista beneficiário(a) realizará estágio 
durante o curso (240 ~bfàs), em locais, entidades e instituições definidas ·pela 
SMTADS, com carga horária compatível com seus afazeres escolares e de trabalho, 
obrigando-se, ainda, meêfüinte assinatura de termo de compromisso, sob pena de 
cancelamento da bolsa, a:. 
1- freqüentar assiduamenfê ás aulas; 
1)- não ser reprovado em :qualquer disciplina ou módulo, durante o período em que 
estiver na condição de bolsista; 
Ili- não efetuar cancelamento da matrícula; 
IV- não trancar a matrícufa, em nenhuma hipótese. 

14- Os alunos que .:~stiverem com suas matriculas trancadas, são a partir de 
agora obrigados a re~~$~mir seu curso, caso contrário terão suas bolsas 
automaticamente suspens~s·; 

~. :;. : 
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c~)vi~·~A MUNICÍPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
'.::1 .~. -. _ ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Gri'lo -152-Centro Fone: Qxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

15- É vedada a bolsa.ao requerente que já possui curso superior (3° Grau); 

16- Perde a bolsa, :o aluno que por ventura adquira, no decorrer do curso, 
padrão de vida diferente do exigido neste documento. Sendo o mesmo responsável 
pelo custeio de seus estüaôs após esta comprovação; 

17- Este regulamenfo entrará em vigor na data de sua publicação; 

18- Este documerlfó~ .. tem a aprovação do Conselho Municipal do Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social. 

Conceição do Ca~telo (ES), ... de dezembro de 2013 . 
.... 'r: ~ ~ '. ' . 

.. 
•• Vi ··:n 1:,-: 

''. 

~ ,, ... , . " 

,-. ; ~. . ;_: . 

. , ,·:·. .·~r-:: . 
... . -· 

}/ i ~ · .. ·~ 

.. ·· .. ,. 

( 

. ~·1 . ! " 

xxxxxxxxxxxxx 
COMISSSÃO 
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_ .. eíÇ~~. .. CQ.NCEJÇÃO 'P~Q .. J~;A8TELQ. 
'-'P Casieio-ES .. p R tF E 1 TUR-A M U N 1 ç:IPA L ·. 

.,, '1011S~kl1l<!l4Ms<J<icíp./o11t.•l~oi.ó,q a_o~t,·q~ilNt · r · Estado do Espírito Santo 
~ -c:i •••• ...,...;: •• ,, • ...,. ...,. -~".•~'llW...; ~":·::J~~~--:o;1wew·Mc•nr:rt'·:·m.· . .,, • '"-r;__-: '-w·--.,. :""""'..:.oi0&,....,,,,,._.:.or-.-....:."'i~"""'--..:.... .. --.:...-.~_,_.~:.--~"'~··,.;, 

,· ·. A , ' . ·,·_ ... . . . . . 

. CONVENIO.·NQ~ xxxxxxxtxxxxxx:·r 
\ . . . . . ' . . . 

.' 
. ' . ..- ·' . 

. . · Processo nº~. XXXXXX)(xXX . de · xx· de ~X de· xxx)cx. 
: . , - • .:o-, [ •• 

. ' .. , . '( 

. ! • ... '· (, • 
·. ' \ 

.. ÇONVÊ.NIÕ·· :. Q'-IE '. .ENTRE SI· ·CELEBffAM 
. , ,XXXXXxXXX>O_OOOCX, ,, ·, , :_ , ·· ATRAVES 
.. .'.t XXXXXXXXXXXXX E O 'XXXXXXXXXXXxXX. 
. . " · .. : ~ . . . . . • ~' . . . i' : ... . ! ) ;~. • • -~ •.. : : •• ~ : . • . • • 

<· 

o: ~~NICÍPIO .. DE co~CE.IÇÂo "ºº · ,CASTE:LÔ~ '.p~s.s~9:a::.j~ddiça '.de direito. públi~o 
·interno, coni se·de na Avenida. José: G~il~, nº. 4i6; ~çentl(o, '"CQnceição do ._Castelo -

. ES,· i11scritp no ·cN.PJ so.P. ··o n·a·; .27.'1.6?~~70/oqoJ-98, ~~ste á~o representado. pelo 
Prefeito. MuniFipàl, ·s~nhor..~ i=RA~CISCO sAµL_O. BE_~IS~R~q, brasileiro,. separado 
judicialr:nente, ·residente .doh:tiç:iliad.o na _Av. ·Jo~é Gr:ilq, s/n, Ce11tro, neste município 

· ·. · de Con~eição 'c:10 .ca~télo, porta.dor çlo· CPF no.:·742.937 :,s87.;oo·e. RG ·n:0 • 562.814-ES, 
• • • ,. •• • • • .,·. • • J • • ..... 

· · dorava'nte · deno'minado .ÇONVl;NENTE· ~ o INST.I.:TUTO:· Q.E EDUCAÇAO .SECULO '. 
XXI. LTDA,.~pessoa ju~ídic~ .de

1 

clireitb'.privado,, se_m::~n's ·lu~r~tivos,· situada à Avenida 
Ang.elo Altoé, 888, Sànta ·cruz', ·Ve~da- 'Nova-·· çfo .. Jmigrá'nte .:.. Ês,· ·d~vidamente inscrita 

. ncr .CNPJ ··sob o nº 04.004.8S0/00,0l,:.2s,. nes..~e .ato. "·represe.qtado -pelo. seu· Diretor, 
Senhor ALDEZIR FUZARJ;, br~sl.'leiro~· casado, .empr~sário, portador 'da. Carteira d.e 
Identidade. nó .345.760 ··.ssP /~s '·e do ·;CPf; ·NC? 451.'258~·487-09,. residente à 

· Averic:Íia _Angelo Altoé, 14.B4~ Aptº ?02, Vila. Befan~~, Ye11_da Nqva do IrnigranFe, ES e .. 
. · s..ua ·ProclJÍ-adora \AGORIST.E,MARIA. ROSA FUZA.RI, brasileira, casada, empresária, . '-· . . ·( . . . . . : . . . . , .. 

portadora. -da Car:teira· ,de Identldade : 'hº. · 676.9Z3 · - : S~TC/ES e CPF .. riº 
734.771.111.-00;,. dàravanfo denominada· ~ON_VEN~~l)_A, · r~solvem celebr~i- · o 
p·resente Terrno. Atjitivo-·ao Convênio nos termos. da:.L.ei n.º· ·a:6õ6 de. 21/06/93~ Lei 
Municipal nº L1~8/07~ alt~r:ada pela.s ·Le!s ríc>~~ ··1.236/08, 1.32.1/Ô9, · 1.334/.09, . .' . . . ·.. . '. - '. '· ' . \. ~.· ' . . . 
1.526/12· e .Prc)cesso ·n~ ~8.Q45/20~,2, mediante. às co.ndições .. estipuladas nas 
·seguintes cláusúlas:. . ·· . t .. . 

. '' 
·,' 

·' .. 

CLÁUSULA PRIME·IRA .;_ DO OBJETO 
. . •' ' • ! '.. . • . ' .. \ :: .. ,·., . . ~ 4 •• ,, • • • __ : • • • 

O presente ConvêniO. tefTl por bbjétivp a ·conj1,1gaç.ão' de esforços· -entre .os partícipes 
pcira oferece'r à. popuiação. bolsas' de .~studos s.~rriestrai~ nos .. ~-Ürsos ç!e nível superior 

· ·.da-: CO!'JVENIADA, visando ·dar opórtun.ídades \je, fort;naÇ~·o: "s~perior·· a pessoas sem . 
. c::ondições de,:arcar com: os. custÓs totais· das. me~saÜdades·. As bolsas serão parciais 
·.conforme demonstrativo explicitá-na cláu~ulati~:~dest~ convênio." · 

. , ...... -· 

. . . . . ' .. . '. "· . · .. ·. 

·:CLÁUSULA 'SEGUNDA.:;_ ·DOVALOR < . 
. - . . . . . ·,· ' . 

' . 
'1 •• 

.. ,· 

1. 

,.ra.i.l.,,,,,.....-«'.t-Jeet+>"'C'V· 1 -cr·s-~~-~·a~.'f&~~O-tZ1·--~\l-"']"'rot'~f''"'"'~·;u::~-:~:wa.~ '$ t·._, F ~-~~.,..,....... ~ , ___ ,;,r~..,.;,;,;,w;...._..,;;.,..;:...,;.~......:..-!F.;;.;,·-·-•·-··:;..~.·- .. ~· 

Av~ Jos,é Grilo; 426 - c·~P 293.70-ÓOO ~ Çoncéiç.ão do:·castelo.·-i;s . ., Telefax: (28) SS47-1· 101 
· pmcc.adm@hotrnail.com. '· .·· : · ; . ( . , · · · · .: WW\'\'.~conceicaodocastelo:es .. gov.br 
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· .c.eíÇ~: · .CON:CEIÇÃOJ)O.CASTELo· · 
.ao Castreio"'"Es· ·. ·· p R EFE ITU R:A . M·UNlC (PAL ~·:. 

4' (/0~1"11 ~ .Ms.i.J1íplo t11olAor. Í ~ QIHll q1<1. l<itl . . · · \ ' < '- ' ' ·. 

~}'*" . ,.,; _,~~""4.,;o;'t~~~,,,;.....,,, r r'"!""""'n••""._ T"f, 1 ''P i""''il ., •. 11M'f'f' .: ::wll",...,,...v7 

·.· ' .. ·, . .· '1 
' . 

. . ..· 

Estado do Espírito Sant 
. / 

\ . 
- l. './ 

· o , valor do / · · Convênio é . de . R$. . · XXXXXXXXXXX . ( · 
~xxxxxxx~xxxxx~x~~xxxxx~xxxx)<xxxX:x .,); referente· a· período.··de )a'nefro .á Dezembro: 
~de xxxxxx, representando. o nÓ~~á> 'd~·· xXXXX (Xxxxxxx~~xx:·) bois.ás. de estudo · 
, parciais, .distribuídas .da segui~~e:for_ma:.; . - . . . . ·1 

\, 1 
·· • · 12. : (xxxxxxx) · Bolsas · :· .Parci~is para .. ·os alunos · · do ·curs.o de . 1 

._ · · Adniinistração/Càntabilidade-: d9. im~ortância de ·R$.xxxxx( ~ · l · 
. . ) . equi.valente à. f00% (· C!=m. por: e.ente.) dp, .yalot da, mensalidade, 50°/o :. ( . / 

cinquenta por ce~to. j serão. cüsteadas· peÍa 'CONVÉNENT·E. ou s~ja, R$· '1 

:>,<XXXXX ( .>àotitxxxxx~x j 25º/o. ( 
0

Vi.nte e' c.ioco. por cent~.). OU seja_·R$. 
' · >CXXXX:·c xxxx~·) '·a cargo do. alúno e os 25°/o :e .vinte cinco por 1 

cento ) . ou seja .. R$. ~-'{ ~ ,·) re~tantes."..:serão. custeados 
.· . -r- - ... .- . ,· . . . 

pela CONVENIADA. · 1 . "... ..--

•• ·~.- .. • ' ' ' < / • 

'- ; . ' I . • ' 

- Para a modalidade ~cirna foram concedidas ?<X ( xxx~xx ) ,bol.sas. totalizando um valor 

;, -

a~ula para a CONVENENTI; de· R$ ,~ ( - . ) e um 
" . . . " . \. ·' . ' ... - \ . ' 

valor mensal de R$. ~Xxx>~ ( >QOO(xxxxx><xXxxxX>QoQoooooocx ). . . . . - .. ' . - .. , .. ' ·' .• ... 

-~ . f2 (>OOQPCXxj' ·Bolsas Parciais p~~a . os · alu.~os 'c;lo · Cúrso · d~ Pedagogia: da 
· ·im.Port~nci~ de R$ :xxxxX ( ~J ~quivale'nte. à 100% ( cem por · 

é~nto ) . do . valor. da rriensali~~d~~ ·:.50º/o. ( 'ci,nquenta ,.p,or .cen.to ) serão 
. . . . : .( , ' . . - " ~ .... . 

custeadas P<=la CO~VENEl'{TE óu seja R$--><Xxxxx .. ( >OOqOÇOÓOOOOOÇ ) 25º/o. 
C.vinte e cinco por.cento.) ou seja R$·:~ {XxxxxXxXXxxx.) a .cargo : 
. do aluno :e 'º~- 25°/o· e vinte· cirl'c,o ·p9r .cento -·l .ou sej~$' ~ ( . 
~>qc )·· restante·s,serãà cu~te_ados pela ·co·N_VENIADA. . 

Para a mod~l_idade acim .. a .foram cc>'ncedi.da~' 11;. ( ·om'.~. )' b,olsas. Jotalizpndo. um valor 
. anua.1 . pçira" à CONVENENTE -~de_ . R$:. , ~ (. 
·XXXX>OqCXXX ) ·e«-, .. um·, v_alor mensal'. de · R$ 
~x>cxxxxxx ( >OOÓopc " " . .. . . \ . '): 

·; '" ! .... . > ... '' .· 

CLÁUSULA TERCEIRA - oos' éURSOS~ .. 
. ·. . "1 

· .. O dmjunto de cur$os e respectivos .p.erfodos nos quais s~rão ofereddas as bolsas de 
• • - •• • ~- • • ' • •, • • " • ...,. • • > • 

estudo serao definidos anualrnent~ por:um grupo·'espeCial de trabalho, denominado 
CQmissão de Elaboração .e Áé:ompa~hamento ·~ CEA·, triado· pela Lei Mlinicipa·1 
nº xxxxxxxxxxxxxxx. · . ' ' . · · .\ 

1'' 1 I 

-, 
'. 

.· .'· c·LÁÜSULA OUARTA ~ oo REQUISITOS. . : 
" . . . .. ~:-· . . ' . . . . ' . . ·:: . :· .. - . . . . ' . . -. '· i 

---~-~~- _____ ,_,_J 
· .Av. José Grilo, 426_·- CEP 29370-000 ~ c.onceição .do: Çástelo ~ 'ES :._ Tel~f~: (28)._ 3547-1101 / 

pmcc.adm@hotmail;co.m_ .. · wwW.c~mceicaodocast~lo.es.gov.br j 

'· l. 



,.cél~ ·. CONCEIÇÃO ~Q ~A~IELÜ • . . 1 

. do -Casie~o=ES · · · · · · · · · ·· · · · · ·· · 1 

_:í!, Oo1<Strl</r14J11t\ll</lliípl°:11idA01,~"e'~1,q~,jii1t ~,R E F E-1 TU _f{A- . ~-.. U_N~_GI P. A_~; . .r .' Ês_tado do Espírito Sapto · 

... ~ .... -". -
~~~_._......,;,,,,,.•·w-.1 .. n1·•cb·· *"'!;"~~~,..·- 'l_y-c,e·=-u;.aoii. -="'=""=7'º ..,.....,"':.. . .....,w- ~~;·~ .. ·.:·, ... :~·- -~.;:r~~~-....i.;N.1 . .:, .... .-.1 • .,:;;...r..t. •• .i..- •• IL· .. 

·:- ·"I. __ • 

,o: 

·São tequisito,s, para solicitar uina·qolse:· . :· ·".''" .. -
• • • • - • ' • • •• 1 • '. _ .. ' • - ,.'· '.. • '. '·.. .... • • • •. .. .l. - . . 

"' ·-~ ·l ·..,. ser morador .de Ca,nceiç~o ·.do ·~a~télo há. pe_lo~ roenqs_~ 48. · {·quarenta· e oito ·) 
·.meses;_ . , . _ ··· · _ . 
~I - ·perten"<:er a· u'm -riúcleo familiar com rendei ·pef: capita,..de _at~.·· R$· 1~0,00 (cento e 
cinquenta .. reais ); e ~/.. · . "- ·:-: . · · 

. III ..,. ter,sido aprovado no yestÍbÜJar;;dó cúrso.,para o qua_I" pleiteia a bola .de e.studos. 
• • • • •,' ·..: •• :· • • • ..1 • • .i. ,· , . ' / . ' • ' • --: ') •. • •• ·'· - • 

·._) ··.. .· ' 

CLÁUSULA QÚINTA ::.. i:>A SELECÃO oos ·eo.LSISTAS 
' ... ._:··-:: '· -~' ~ ........ ··":..-'/»" _ _,: ·_,·_,~·-· ·, ... 

o. grupo esp~cial de _trabalho· a: qu,e, ~e, faz .reforê~sia ·Qa · Cl~:IJ~l.Jla .Terceira d.este 
· · · Convênio será responsável pela :se.leção .dÓ.s ,bolsistas. A c,:lassificação se dará, no 

.. caso_ ~e alunos in.g.ressànt~s, .. peJo lauçlà -$0Cial,.apr~~~htad?. péla ~_ecre.taria Municipal 
do Trabalho, Assistência ·e D~se.r:ivõlvim~nto Soci.al;:'..dJjO · n~çfeo _famJliartenha menor 

. ' . renda per caJ)ita e;:-. em ca~~ "cie 'er.npate de. conêliÇões,; d.everá ser cons'ide"rado º· 
.. . dese~penho do ·a'1ú~o .n9: anb· anteriqr na_·· es~ola· em :g_u·~· estuçlaya. No caso de. 

solicita,ntes· não in·gressantes, qu~. j~ estejam freqü~ntandb ó curso> do 1°".ao 61timo 
ano, 'o. critério para .concessão. da bois~, 'sei-á o deserrip~rihb. do aluno,, ó. atendimento 
aos requisitos "dà clausúia ahterior, e ó. núc,leo famiiia'~ qu~ tenha. rnenor renda per 

· · capita e,. no~ casos; de E1mpc;:ite, ~s que .tive~~m mefhor desempenho. 
• ' • ·~ •i . • ) • 

~ : ' ' 

. . CLÁUSÜLA ·SEXTA .::ii:)A-RÉNOVACÃO 
' ' •• 11 i'. ·, . 

• 1'.· 

, . Pa_ra renovaÇ~o da bolsa de estudos são. condiçpes f.u~damentai;s: 
•' • • ~ r • ' ~• '• •' •\' _,..)• \ ' _.~ • ) ' '• • I • ' ' ' •"'' • > • •·" 

• ,: :-...., r • f" 

1 ..., ·que o· bqlsista seja aprovado e~; tod~s''as:··disdplJnas;.:· · ..... · . ' . 

·. II - que o número de. faltas do ·bqls.ista ."não ex,çeda 20°/9 ( vinte por cento ) do total 
• • ' 'I • • • ç' 

d~ aulas; e· .. · _ . · · '. . . · · 

-~~I -: -que o bols.lsta desen:volva. estágio :n·ã·o~rerrn,1rierado·,_-a critério." da .Admi~istração 
·" M~nicipal e ·em. unidade desta/ dentro .de. sÚa ár.ea''ci~ estu~os, por no mínimo. 240· ( 

• • • . " • • ~· • , • .....,._,., • -· ·-·· • . r 

duzentos e -quarenta )_ ho~as an,!Jai.s,. a· cada ano Elril qu~·.receper bol~a de e·studos. 
. .... . !.: 1 ••• )' • •• 

. ·- . . •. .. ..,; . 

CLÁUSULA· S!ÉTIMA ;,... DAS .OBRIGAÇÕES DOS ·PAR'TÍCIPES 
. ' . . ' . . . . :.: ' ' ;_ •.. . . , . . ' . '· ·~: ':. ·~ : . .· '.• . ". . . '. .. . . . ' . . . .. 

· Pa~a alcançar os o_bjetivos propos_tos, o MUNI.CIPIO. e ~ CO!'JVE~I,A.DA assumem as1 

s,eguintes obrig9çõe~: . . · · .... _ . · · - _. ' · \ . · · , · · : · ; 
1 . . '· "< . • 1 

, I - Das o~rigações Com·uvis;·, ' .._ . ., . 
. . ' 

. " ' .. ·. . .· '. • : "\ ' . ' 1 

a) Prnpiciar ·.reciprocamente .·cçm~;!çõ:~s , p~ra. o ad~quado desenvolvimento dest~ 
convênio e de s~us. event~:ªi.~:.:~ernios 'àditivos, .. ~stabeiecendo meios ·e forma~ 

.. parei a .~ua ·con_cretizaçã9~ ·:-. .".. :' ... ·.·( ... , I .. ." ·. / j 

: b) ,Prop_iciar'condições gue _assÉ:!_gurem.,_çonfiáve.I :fl~x.Q_,_de•dad~s e de informações;/ 
c) Assegura~.· ª~'-oferta': de r:ecursos .'físicos~ finançeiros, húmanos e materiais. 

necÇ!ssári~s ao desenvoivimento ·deste Convêni·o>·., · .· · .. , · · · ' · . · ·· i 
• • • • • • • ' • • • • 1 

=,..-~~-=-=~~~~,~ww . ..;...,..::~-.O:.=-=..,_;;~~~- ... ;,.,., ·. 1 
...;_ ~.,.;...~,...,. "=?'M'•~~o.>-=-~'~-~A-~~·-'-1 ·· 

, , · Av. ~osé·Grilo, 426 .:.·cEP 29370:-.ooo:;: ConceiÇão".do Castelo·.:.. ES ~ Tel~fax: (2S)'3547-110-1 
--~~ ~,.,lm/'7"1h...tmail nnm - . . .. . . www.conc.eicaodocastelo.es.gov.bÍ:' 



·" -~J·'~~ .· "co. NC. __ .EIÇ··Ão~ .. ·o·a .·e. ·IAS.<T_:E_LO~·.: ... ·· ,, 1Çe.içao . : . 

:/st:º;Ai,~~~~~!.~.~~~~~01,. · · _P RE F.E fTU R ~- _ M Li N I:~-~--~~ L~·- · .. · .. Ei:;.tado do Espírito Santo· 
~~~,,..~~~~..,~-.C.~P-'Õ#JG~.·,--. . _.:· .· -~~:~~ ..... ~~. \ :~ ... ·,., .. r:r:=:/.º' ::··.,~t ... ,,,_,~~~:1-"'...._~ ..... ~~~;:,:-:....;.•0:..:...-> • .-'' 

. ·! ·; ... 

II - Das· obrigé!ÇÕÉ!S do ALUNO: . ) 

. ·, 
·. ·. . . .. : 

III: - Da~ obriga·çõe~ .da CONVENIA~.t.:-
. . . ·, . . ~- " .. i 

. ·.. . . . \ :, . . 
: ~)': Arçar com· ~5% ( vi.nte cirj.co ·por. cento ) nas '.bolsas_ parciais, .:qos custos das 

bolsas de estudos; · ' ' · . 1 · · -. · .. . " . · . · ( , . · 

· b). Dar publicidaçle.dÔs. méto.dos.-d~-:qadastré!lmê_ntp ê',s~1êÇã_o, cfo,torma a haver fotal 
transparência em toqo o pro~e~so;. · . · .. _,. · : · · · · .- . · · ' , ·. 

c)' Designar um representante '.para ~companh·ar o ·processo .de_ çadastràmento e 
. · _seleçào de ca.ndidatos às ,bo1$as de-·es,udó~~-" ,i · -_ ·_:·< ~: : · ' · · · · · 
d) Enviar mensalmente .listagern com .a freq~~nciâ dmr bql,s.istas\ ,· -. .. 

.~ • 1 \ 
. :: 

• iv -Das .obrigaçõe~ do MWNIC[PIO: -~ · ·. ' . · 
~ . ·: . f ' . ·-· 

... ';· . 

,) 

.. 

-·. 

. · . . .. - . 
·. \\ . ·- '' 

. O present~. çonvêni.o terá'. dur~ção. de: 12 (: do4'.~ T -~_nos, :Pr:.c:>r~ogávei~ até o limite 
estabelecido·· em ·le.i~ re.troagi~cÚ>-~se~? ·efeito"s\a .. xxxxxxx:xxxx, podEm_do ser. desfe.ito, 

• . • 1 • • . ' ,. • • ~ / • • ' • \ • . • • 

por·. mútuo consentim'ento:. d,ç>s partíçip.e'~ o·u: deoqncié\ ... d~ . quaisqü~r d_eles, por 
d~s-int_ere~ses, com. a'nt~cedêncip n;t_ínirna . de. 'gp'·~-( .. flOV~nta.- ) dias, mediante 
çlocumentb iegal. devidamente. 'protocol\zaoo" .entr~'· .ós.' partfcipes, .. resguardados. ós 

.. ~'compromissos de' bolsas de"'est~d~ jé concedidas, ·,qúe(d~verão sei- _integralmente 
.. cump~idos por ambos· até a cond~são do .~urso· do. aJuno .. matricul~do. . . 
.·, ',:, • • • "• :_ ·, •. • ·' ~ •• ~ ... -: • , ~ • I •' ' :~·: ' '• ''. • , : ,.. . 

·!·'' 

-. 
. ~'' . -~- . . •' ', . . •; . . 

~~-..·-c:-r'.' '"'""l' _,..:....,,•·· Z"'-,.~~~ _-7 .,,_..,, ttd:i\'P""' ~r~~.u.t.,.,...P.',~ ~: n- .=,:,.._.~,_..~....z....:.~-~"'""·"-.:.;;;,·._:..;............::!•··~--:--

. · Av. José Griloi 426. - CEP 29370-00(J,~·conceiôão do Cai;;teld.~·"Es:-Telefax: (28Y3547~1101 
·· · · · · · · · · ··· · · "''"'".u ~nnnAin.1=1nrlnr.asf P.lo.es.t:!ov.br 



· · · · • ,.~iç?·: ·.· , co~cE1çÃb DcfcASTELÔ . . 
. '· -doCasteio-ES · PRE.FEITU·R· A. MU .. NICIPAL" . E .. t.d d E ,.t ·s t 

.-_.

1 

.. ~~ Oo1<SlriJ11<111MAA)cÍplo11e1IA01,i~9111l!qho./~1/ , . 1: _, . . . . '. '.· .' . : . e · . : . •. : . .' . . .' ... '-. ,S a ? · 0 selrl 0 a~ O 
• .J.·~,.,~1ª~"""~=-;~~;~~~,,..r:""';~--.. -..m.5.to,1,;,;~~~~~u.:.~-.11/o?ói.~~~...,..~~~J"~w~,-""',__•·...:;~.,.,.,__,..,_.._;·~·
_,. 

. . «... . . ..' . •. :" ·.. . . 

. 'CLÁUSULA NONA.~ DA DOTA~ÃO ORCAMENTÁRIA 
. .· . . .. '. . . \· ·. 

. . 
As· de.spesas ·ocasionadas pela. execüÇ~o deste Convênio .:·correrão. por. conta da· 
seg~inte ·6otaÇão Orçamer:itári.a: ·. · . . 

•• • 1 •. · 

. ·XXXXX>OOOQOÓCX ·,_ SECRETARIA MU.NICit='AL -DO T~BALtjO, .ASSlSTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO:SOCIAL . .. · · ._,., . .. .~ .> ·, 

x~xxxxxX:~ ... outros,ser,liços detercefr.os ~ PessQa·Jurídica 
Ficha - X}QC · . - · . ·. . , : ~ .. · " . ·. ·. ... · · , " . .. . 

'· ·:.\ . 

·clL.ÃusuLA DÉCI-MA - Do i=oRo _ " 

A publicação do extrato, deste ... Co~v&~ib. ficará a .... ca~go da parte, ép,nve.n~en~e ·, até à 
. Sº çlia "útil do mês segl!inte ao de sua ·aS!;i,inÇ3tUriii'; para ocorrer no prazo de 20 ( vinte 
) dias daquela d~ta, .conforme' ,os t~rmo:s .. do 1 artig~ 61,, p9rágtaf9 único da· Lei nº 
8.666/93. < • ., .• ; . ' . - ,· .· . • ' . . . : • . 
" , .. . ,. ... '/. . . . + ' ' 

CLAUSULA .DECIMA .PRIMEIRA - DO FORO . 
.. ·. 
' 

,· .. ,· . 
/ . ,\_ . · .. :-

'. As parte' conveniadas elege~ o Fórum da C~mai-c~ ·de Cpriceição do Castelo, para 
·. difimirem.-quaisquer d~vidas'inerentes á este Convênio. -, :" ~· - · · . 

. ·. E, por estarem de . pleno, acordçi_, com: ·as cláusulas _:e con,.di_çê)es fix~das·, firmam o 
·,presente Convênio de·cooperação em 02 (du~s)-'(ias·de:f~ual:teor~ fórma. 

. . ' ; . . . . 

C9hceição ·do Castelq; ES, xxxx:xx de xx.xxxxxxxx- de xxxxx. . . ... ' ' ' . . . 

. ) 
,• 
•: .. '\.• 

FRANCISCO .. SÀULO BELISARIO: -"·. 
. ·. · · "Preteitci Múnici1l'a1 · ·.· ·: · ' 

'.· -·-c:oNVENEN'TE.·· , . . " 
/ 

-. 
.,. 

... ' . 
. '· 

• - 1 • --· 

XxXXXXXXXXXXxxxXxxxXx.. . 
xxxxxxxxxxxxXXXXxxxxXxxXXxXxxxXXxxxx 
. - -~. . . · , .. · ·coNV~.NIADO . -.-- ..... · 

. , . 

. . T,~stemunhas·: . 
. -.. , \ 

. ( 

,.· 

. ~-0.~E: --:-------e---·~..,..·-----.,...-------;, 

' 

"~:""""o..n..'l=o~~ .. ~~~'F~~~~~~~ .. ~~J~~'?~ ·- ,..~ =~~.,,,._.;, ... ..,, .;....,,» ,..,,.,,.,.. •. r=,.:, """"-~~~:~~~~....-. ...:~ .. ·-·::•:.•~,,.,... ..... ,_ .. ~ .. :._,. 
AY· Jqsé Grilo; 426 - CEP 2.9370-000 ~ .CoriçejÇão. do Castel.á":. i;i:;'~ Jelefax:'(28) 3547-1101 : 
nm,.-.,.-. arlmlí7lhntmciil ""m · · - · · · '"""""' nnn.nhin~nrlnn~l':tAlo A!': '5ov hr 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Av. José Grilo-152 - Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 ~ 
'~---=------~~-~--

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Registrado sob nº. 5671 
Protocolado em 17/12/2013. 
Respondido em 23/12/2013. 

Ofício nº 118/2013. 

~ 
Primeiro Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Sessão de 23/12/2013. 

I~ nme1ro ecre ano 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em ÚNICA Votação por 

UNANIMIDADE 

1 

Presidente a' âmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À SANÇÃO 

,. 

Presidente da mara Municipàl de 
Conceição do Castelo-ES. 


